
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO XLIX- N° 152 SÁBADO, 3 DE DEZEMBRO DE 1994 BRASÍLIA- DF 

CONGRESSO NACIONAL 
EMENDAS 'APRESENTADAS PERANTE A COM ,:.Q MISTA DESTINAOA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N" 727. DE 25 DE 
NOVEMBRO DE 1994. QUE 0\SPÕE SOBRE A. BASE OE CALCU\.0 DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE INíEGRAÇÁO SOCIAL. PIS. DEVIDA 
PELAS PESSOAS JURÍDICAS A QUE REFERE O~ 1° 00 ART 22 DA LEI !'i• 8.212 
DE 24 DE JULHO DE 1991, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

·····---······-···········--------------·-·····-····················-·········-·············-····--··-·····--·· 
CONGRESSISTAS EM E NUA$ N°$. 
-------·······-·····-·····--········--------------··-····----··-·····-····---------------------.-·-···---·--·· 

Deputado FRANCISCO DORNELLES 
Deputado JACKSON PEREIRA. 
Deputado LUIS ROBERTO PONTE 
Deputado PAULO MANDAR INO 

001,008.009.011.012,013. 
002.003.004.007 
006, 010. 
005. ···-------------------------------···--··---··· --------------·-··················-·········-·····--···--······ 

EMENDA MODIFICAnVA N' 
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"Arl. l' . 
( 

§ t• Consideram-se despesas ou encargos. J)lr& f~ns do disposto nas 
alinau ·a•. "b", •c•, 'd' a ·r elo Inciso 111, a vanaçlo monelána, varilçlo cambial. taxa 
referenc~al a os juroa incorriclos, ~ a ded\OÇI.Q de qoA\q\1« Ól$piKI ~-

!Na.' JUSTIFICAÇÃO 
Slo duas as razOes para se considerar os juros incorrida\ como ctaspe.. 

sas ou encargos para fins elo an. 1• da Medida Provisória rt1 727, uma de callltar 
econom.co a outra M ~:ará\$!" ope-~açlOI"Ia\. contorme discorreremos ~Dio. 

1. Eccm4mlco: a receüa alativa das instiru~ bancánaa na intMmadiaçlo finan. 
~n .COITespo!"ICie unica. m"'. ta ao 'spread", que li a diferença entre o que paqa ao 
inYHti(IOr na captaçlio de rBCUr$0S (compos!o da vanaçao m.onet6ri&, 'lllriaÇIO 
~~~~ la:'ou ~r=: ~~:.a_o,/~ua rvoebe ttm suas 8Pbç4ft atra,..s de ttm· 

~~~io ·~- 'Spraacr li o que daY8 ser tomado como base para afaijo da tribu-

0 próprio governo confirmou a raCIOnalidade dessa Sistema ao aclrnijir a axc:luslo das 
despesas da capfaçlo, porém o _faz f,1e urna maneira artMtrâria a desprovicll da quU­
qull'ccnceito técnico ou econOITIK:O ao hmijar talaxcfusio 111 1111tíaç6o monatitia.. 

I 

O 'sprnd" na inteim.aiaçlo financeira astlli sujeito ao ragirna de livrv COI"IIXIn"fr!Cia, 
que tem norteado o Sistema a li avidanta qua, am havendo custo adiCional, esta deve 
necessanamenw w ~s-sadO .o tomado!" Coe. rKUnos c.::rrn mle1r01 nas tuas de 
=r:s~=r.:::• para o próprio govamo, qr,oe • o maior captado!" óa 

2. Operadon8f: u i'lstiMçOft astlo arcando com um custo ali.ÍS$iii\O para segre­
gar a varilçlo monetiril nas Qpaflç61s i'líciadas num mfs a term~n~das am outro, 
pmap,.mema as pf8fixadas {onda con-eçlo a juros sa confundam I. Maio!" custo, an­
u.latlf.O, f'Sllli hlvtfldo nas oparaçOas i"ldellldas i TA. 1)011, nesta aso. as insti­
tuiÇ&ts ~ manter uma contabilidaóa para fins de Banco Central, QUe manda 
contatlillur TR: • Ntos am cootl.t. t.epe,Rdas, • \11'1\a para a RICiita Fl<lefal axpi"ICi­
lando a varilçlo da UFIR. 

A excluslo da laCra. •a• (dnpasu de aMndlmatllo mart:at~~il} da I'Uiriçlo mencio­
nada no ralerkto pallligralo, ' para que a redaçlo fiqua am concordlncia. com. a h.· 
poaiçlo Drt mativos. da qual transcrevarf!OS o lrec:hO rvtatlvo 1 asse pento. 

"Comf)I"Hndem os Br~C~rgos i'lc:orrdOS pata amprasa arrendllciorl. diralamanle 
~das cotn os bens arrencladr>S.Iais corno dtpreei•c6u a •mortigçOa'. 

~ 

APRESENTAÇÃO OE f.MENOAS 

•• ~ - z . ,, ... 

L___C__,I ~-----,, ... 
i lk-sc ao~ !"do art \"da Mcdrda Pmvuórra n• -:-/~'' a >egumrc redação 

' ""*\" Consukram-sc dc~pcsas ou encargos. paril Iins do drsposlo neste arugo. 4 vanação 
monctana ou cambtal e ns turos mcomdo•. vedada a dcduçào de preJU>l.O> e de qualquer 
despesa admrnr.!Jatlva ·· 
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JUSTlflC' A TJVA 

É <mperanvo 4ue >e al!ere a redação do~ I" do art J• da Med1da ProVJsóna n"727/;oUma 
•ez o;;u~ a não 111clus;iQ dos JUros 1ncorndos como despesa ou encargos, par.~ fii!S de bue de 
calculo do PIS acatTel:or~ rdlexos nas tuas de JUr<>S do mercado, Cl!lll senos danos p;u-a a 
economia brn:le•ra. bem como as mshtutç&s linance>ras terão que rtf>a;sar utl custo liscal 
para tmnadores (lnaos de apl<ca~Oes linance1ras 

_j 

APRESENTAÇÃO OE F.MENDAS _I 
'----"'"' '"'-'-'-'-'~"''-' ~'.!.'C"c· ~.!."0"-.!:''''C:''!'-'''-' c' _________ _JI jL' _·_:::;"~,_· --·-~ 

. ' 

r De-se ao § 2" da art ,. da ),..]ed!da f>rovm)na n• 727/9~ : ~egum!e re<Jaç~o l 
·. ~ 2~ A correção monetana do tmohthzado de .:uTendamento mercamd. >er<l dcd=da 
valor das de~pesas e ~ncar~o~ de que tra!atn as ahncas ··a·· a ·'<l"" do iriCtso 111"" 

JUSTIFICATIVA 

.-\ssun como tiO~ r•<ID &It I' da .\1P mn.t fm cmlilderad~ como .Jes~s.~ ou m,·.ugo, par 
Iins do diSposto nesse .u1>go, a van~ção monctana "" camb>al. nio ha senndo em se prmb1 
o.jue a com:ção muneuna do ouro, auvo fina.nceno. !amMm o >CJa Or~. o ouro. quand 
atiVO tinarn;etro rraduz uma •er~r~ J;tlll;açW finarn;etra uu msrrumen/o •amb1aJ e 
portall!O. deve apresentar o mesmo !Tatamento fiScal desses tipos de operaçih>. no que d1 
rcspeuo a base de cakulo da ~on!TlbUli;àO para o PIS 

Se ptrpetrada tal diferença. havera fromal ofen!l ao pnncip>o da ISonomia mbutin 
prev>SUl no an. !10 da Consti!UI~iio Fede~l/88. le\lllldo 1numems conmbullllcs ao Pode 
Judtctano na de(esa de seus dne>tOS 

' 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob responsabilidade da Mesa do Senado Fedem! 

ASSINATURAS 
Semestm! ------- R$ 23,54 

Timgem: 850 exemplares 

AP~ESENTAÇÃO Dt EMENDAS I~ J 
[?9"7 ·;·t1 94 I ]"'-'"'"""'"'"' c'c'c'"c1c'c'c'c"--e'_'__c"c'cfOo•~-----------'·-l 
'-r --"''""'"~"""""-"'"-".'"''""-' """"'"""'""--·' _____ -_j-I ( ;;-;- -· I r----

I ~t--~··-------·--_·_·----·----~,~·----~-~~ 
1'--------- _.,.,, __ _ 
I Dê·se•omcisollldoartigo l"daMcduiaProviM!rian•mnr. aseguintercdaçào· 

M[[[ - no caso de bancos múltiplos. bancos comer~>llis, bancos de in~st•mcntos. bancos de 
dcsenvulvuncntP. cai~as ecnnómiCas. soç>cdades de credito. fin.u~ciamcnto c mvesllmento 
soc1edadcs de credito imobiliário. S()Cicdades çoJTC'Ioras, .i1s:riinmiOt:l$ de un:los " valores 
mobili..,.Ps. emprcsu de ~nU> mercantil t C•'·--:.>C~•as de crtdlto 

JUSTifrCATIVA 

A modificaçào proposta na rcdaçào do •nciso 111. do anigo I" da Medida J>rovtsóna n"ml'l4 
se fu ncces.sána. uma vez que nio houve • inclusão como insfi!Uiçio SUJCftl •os p~iros 
da referida norma o~ dcnommados 8an~os Múluplo~. Cremos que a wmssi~:~ venficacb. se 
deu por merl) deSCUido do EJO.ccunvo ao legtstar sobre 1 ma1cna 

D>s;-•0<> se>ü·c a \Jase de ca:culo j4 

COtH_r.~Jlçdo p<>r<> o Prograo:a ele 

Inle']ra<;~<.o Socul - i'lS <lev,da 

pe(as p"ssoas jurichcas a que •e 

r"tere o par.'l,.ra<o ;o do ar~'go 22 

.J..r Lo" "' 8.2!2, de]~ de ;~:l",o ele 

;;;~1, c .::1.'1 Olólr~s prov1dénc•as 

E~ENDil ~OD!flC/\':"lVA 

O polr,}çr<>to 20 do il::"t 1go 1~ Jest" Me<l1<:l<> Pro·.-,~Oria """"~a ter a 
se<J:~;.~.:e r»C:. ... :;jo: 

I 
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S ;lo No caso de repa5s"s .;lo r~c:ursos de õrqi.os. " 

lnStitl.llçóes ohCl<Us, G&r6 t.<1mbém adm1t1d4 a deduç.1o 

dos juros incorridos nosslls o;>eraçóes, ac:rascidds da 

respcct.ivll atuolluaç~o pelo indH;e ao qu"l esteja... 

ncrJr.ativurr:anca atreLados, dastacadoa da q~a~squar 

out::o1s ""'"'"'"rações·. 

JUSTIF!CA'l'IVA 

A atuali,.aç.io IIIOn<>t~r><'l é unl J.nstrurnento de preservação do 

capnal dos efeitoll da J.nflao:;<'io. No caso especifico, 0 ajusta 

monet~rio ela parcela de juros incorridos nas opera,.ões ele repasse 

dos recu~:~s <:!e ór<).õ.Os e lmlt.ituio:;ões oficiaJ.ll se fa~ neceas&~la, 
pots do cont~ ... rJ.o o componente ele juros a se~ deduzido da rec<uta 

operacional ll~uta se~itt lnllnor do qua seu efettvo vttlor atualizado 

e, consoq\Í4f\t<>manto, 11 ba.se de tncidéncia. do tributo estar ta 
sendo 11.ument11da inda v idamente. 

O texto suc;;erido faculta o uso de qualquer indica oflcial de 

<>tuaU.z~>o:;ão, llltldiC.a ?CU<!ilnte éLevJ.dO <! possiblltdade da TR ~ Tau 

Referenc:aal ser extir.t.a e sofrer- substJ.tuiç.io por outro 

.-\PRESE~TAÇÃO D'E E~F.:'\DAS. 01/12/94. lfl 

_\fEDIDA PROVISÓRIA !'11° 727, DE 1!111194 

Dbpõe wbre a base de d.leuto da 
C ontrlbuiçlo para o Proarama dt 
!Dirgraçilo Soda! - PIS dtvicla pelu 
ptnoiU juri4ku a qut- 1r rtltrt o§ 1" do 
art. 21 da Ltl D0 8.212, dr 14 de julbo dt 
1991, t d6 outras pnnidfudu. 

UfE:'IiDA DO DEPlT4.DO U:ls ROBERTO PO!'i"TE- 495 
tadldva) 

"Art.1° .. 

:-. 

IQ • res.uttaQD ,oosi!No de IIVal>aclo de irNdUmantos Ollo valor do patnmonio 
:lqwdo I os ~cros ou df\lld~Mdos oan~ados de 11111tsllmantos avah;~óos paio custo d8 
aqwstçAO e compullldos come r~elta, ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

c~·.- -~~r=· ==~=:~~=~;::-::-=·-=·-=·===='·=··==-=·~~=··=-·=-=-::J~ 
r Inclua-~ a alíne1o "!f w \1\C\SG !I!~ ut~.go ;·:·~ M~d1<h PtoVIsóna f\0 

WI?A 

~g) poderio ser uc:luidas da base de cálculo da contribu1çio para o PIS u.s reccLtaS 
prodUZidas pelos ritulos emltldos por entulades de direno publico, hrmtada ao valor dos 
renduncntos apropriados em cada pc:nodo, Nm como as re(CLW de-correntes de opclllçõcs 
no mercado incert1nancelfo com depósitos interf~JW~Utros • DI~ 

IUSTIFICATTVA 

MisteT se faz que os conr:nblnntes do riS, referidos na Med.ida ProVIsória n"7nnr. continliC'III 
a 4eduzir da respecaw base de cücu.lo do tttbuto u reco:IW decom:ntel de~ tolt\ 

titules públicos e com os de~~omínados Depós11os lnterlin.ance!roS 

Quanto aos títulos públicos pare<;e·nos que eles. representando msttumento de política 
~ú.n• lknm p!'~l<lfl» um &b'ati\'G para o >nvtstldt>T. 1'al atraiWD cone$JXmdl: a nlo 
tributaçio da$ rt(:eitiS aufenda$ por eue titulo. Portanto, nAo hi. razio cconÕmi" nem 
políaca para abolir tal incet~tlvo fiscal. Ji quanto à.$ rccetf&.S de opcfll~ões com Depósttos 
lnterf~nanceiros, no me$1110 sentido, elu representam lnsb'Ul!lento uuht.a<io pelas 
105titui~s fmanceiras, com o intuito de propociorw m.aJor llqu,de;z; no mc:rcado 
mlcrfinanceiro. 1'ratam·se de operações ··,nte:mt corpons~ e. portallto, nio rc11ctmdo na 
política monetinl do govcmo. dai parque s necessuiade da pennaninc:•• da norma que 
permite a dc<l~ de ws receitas da base de calculo do PIS 

EMENDA ADITIVA N' '" ") •-• • 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 727, DE 1904 

Au101': Deputado FNIDC[ICO OomiiJII 

J 

"lnclua·H o seguint• inriotO 111 ao anigo " (la Medida Provisória n• 
7271'/14, renumeranclo-se os clema•s:" 

"111 • Resultado pos~•IIO de avaliação da investimen1os pelo valor elo Pa­
tl'im&l\o Liquido e OS lucro$ ou dividendos óenvados de uwest•mentos avaliados pelo 
custo ele aqutsiÇio e CQITiputados CQITIO receita". 

JUSTIFICAÇÃO 

1) · Trata· se de resu~ado jlli tributado pelo PIS MS empresas' Wlvestídas que gera­
ram o lucro, o que rnpiiCII em trillllar novamente rencllmentos p(OduVdos pelo 

:=~ca:~:~=~ ~~~~f"~~~~0tole::~:t:•etah:~~~~u~ 
dos tributO$, po•s. como já exposto, 1 sua mclusão acarreta tributaç!o em dObro 
lvieW o art_. 5° da Lel nR 7.691188 e 1 alinea •a• do ps.rlliorafo 2' do an. 1• do 
O.Crelo-la• n• 1!.445188, com a redaçio dada pelo Decreto-lei n• 2.449188). 

2) • A. equivalência patrWnonill pode trnar ganhos de origem nlo operacional. nlo 
sujeftos 1 incidOncia do PIS. Por exemplo: o lucro da ..,V8stida j)Ode ser origi­
nadO SÓ pelo M~ CIWdor de co~o monetllina da bll~. Nesse cuo. nlo 
faz o menor sanhdo • 11VHfldora pagar o PIS sobre rvfericla recaila. jlli que a 
COfnfÇlo mOfWtllitia de bAial\90 nio ~n1egra. 1 base tle tâlculo oo PlS. A. inju5tiçl 
aumenta e medida em Que a equivaiOneil palnmomaiiOI' reo•strada em Vlirias 
empresas (cadeia de part1c~paç08s). 

3) • O registro da equivaiOrlcil patrimonial na investidota" meramente Qréf100 el'llo 

==::~~~~el::0 ::;~ :Op:'sa":"'stitu.ndo num resultado opera· 

4) • Dependendo da represerttatividade da aquivallncla patrimonial no resu1t100 da 
Wlvt~stidora (holclftg. !)Ql' eumplo) potjert M.~ necass'datle t1e captaçio á 
IWCUriOI por parte da IIIIPI'fta SÓ para pagamemo do PIS, o Que 6 um a~urdo. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 7X7, DE 1994 
Autor: Deplltlldo Franclaco Dome/1" 

<" " 

""'lilscenl&-se ao II'ICISO III&I'IICIO 1° da Med•da ProVISória nl 727194 na 
=~ ::,~rojeto de Converslo proposto pela Com•sslo Mista. uma letra ·g' do 

liz6Çiq !,. OC::,.S,:,s:;sas • encargo, pa~ ou inConidos para a rea. 
,_,., IWSUivaóoo ~~~~;,~ ~~~ da .,.,_ 

JUSTIFICAÇÃO 

A. razlo básica que motiwu a ediçlo da Medida Provisória n9 727, de 
1994, com a linalidlo::le de definir a base de ed.lculo da contribuiçlo para o PIS devido 

=:a:u~f~~~~~~=n\~ ~\:m:f~~en~! ~=~1e ~:~~~ 
de r.clli'SOI, o PIS somente poderia recair, por esse motivo, sobre o 'spread' aul .. 
rido. 

PIS fosse eaaS::::a~~=:. rr~r!.~ou~t= =r c:=~~::;:. 
,.,.,_ ~ • cllspes&S' que podem ser deduzldoe da txase c111 Cálculo da aludida 
contri)uiçlo, rntringitldo-os. assim, is hipóteses •KPtessameme mencionaQ'as. 

Tem, pob, a emtnda proposta a finalidade áe evitar que a espacifl. 
caçAo dos~~ • dnt»$al u ~em um •numii!'Us ctau5us'. que alaste 
a poubilidade ela decluçlo Ge legitimas despesas • encargos,. 

A ndudo sUQerldl. i semel\ança das dispo$içõas da lagiSlaçlo do 
im~ oa ~ (Att. 2-i2:E11 do Reaullmamo Cio lmpocro a. Ren<a "'" vigor. 
o.cr.to 11" 1.().41, de 11 de rode fti!M), pennfte sejam deduzidas despesas e 
encargo. neeesPrlos t. ,. çlo das transações e OI)IQÇ6es e>tigidas pala ativi-

:::~ -:=.~~·:'trtu;·,~~~~ :l!~~~=.c:=~ 
~Wiistrativu. 

··-· 

APRESE:"<iTA('ÃO DE tME:"iDA.S. 01111194 

)!DJIDA PROVISÓRIA ~· 7'1.7, DE 15/11194 

E)tE."'iDA DO DEPL'TADO LUS ROBERTO PO:'\TE • 495 
{supmslva) 

suprima-•• 0 ett lf" da tlf!dlda Provfa6da n- 721 de 25/ff/fU. 

JliSllFICA TIYA 

•tte trtlgo prltenóe ravOQif ~ot pravlttOI not OlcriltOI-1..1 1 rf' 
Z.445/U • 2.'44t1H, QIJI jj fofam dl~ pekl pWI.tno do SuPr•mo Tribun•l 
l"edltal eom<> ~or.trtuc•onala 

'" 

Ccu'IIU1eranci0 o que pretei'ICI!a revogar. nto M jusU111:111 num per!odO 
M1' otlng<Jdo a acklotlar priNISÓU por ...-.m ~ . ...-n w paul~ ILI<I 
attlotlo no perlo<lo M~. ~ndo ntvertldllt 

Ainda cdm retaçto f() ~. quando teru Impedir a eltlUSio 
doa valofn provirlllntn de p;ubcl!)açOes -.ocietlinn. fo• co111~mtnte ...aueCICII 
a f<lrma eomo estn wJor .. foram IJiradM. 

' S. ro... lnMo ..,.. eon11 que o 1c:rhdmo de reUtada, ckcorrent. 
da ·~ pdlmonal posrtwa, som.mt M raallaóa Ptla venda do 
:rlltest~'lte ~ do r~bimrnto cte dMt!e"'dos. tena ~itaQo o prjnclpio 
~da ta'OllctóaÓIII corrtr'lbuiJnl. mn mtsmo aM~m ~ llom'ol~ aue o 
rell,lllado proveniente ela auenaçlo de Investimento nlo ru parte do retlit.do ,..,.,.,., 

ilfta Mf lernbrlldo tambtm. qut ntas impoftancin i• foram 
~dn • eontJ1tlulçlo na IIT!fii'...S Cf.1e o-raram o luO'O, 1 esta muaanta. 
ant:ao. r1a trl)utar um mero aj~tl contaf)l! da p~ ~l*ia 

EMENDA SUPRESSIVA N 

MEDIDA PROVISÓRIA ,.727, DE 1994 

Autor. ~do Frenc\sco Dom.U.a 

·suprima-se o artigo 6lt da Medicla Provisória n• n7f94' 

1) - Trata-se o:!e resuttado já tributarlo oelo PIS nas emoresas que geraram o lucro. o 
Que ,mp/iça !rotlutar novamen:e 1 ~;,CJrnemos prO~ul·~~• õ:le 0 '"esmo ca.,.1al 

2) • A equivalêncoa P<~lromo<ILal pod~ :raze• g~r.no; ae cr·~e•n P.i!O operacoc l~l não 
SUJeitOS a incrdêncra do PIS Por exempk> o luçro oa onve~t•da p•,da ser 
onginado só pelo saldo credor <J'e com~ç-ão mone1ána d$ balanço Nes:.e caso. 
n.!io faz o menor senlldo a 1nvest•dora pagar o >'IS sobre tal rece~a. 11 que a 
correção monetána d11 balanço Mo lf11egra a base d11 cálculo do PIS. A •I'IJUStrça 
aumenta a m~da em que a equovalênc•a p~tromonoal for reg•slrada em vanas 
empresas (cade~ Oe partic1paç6Es). 

3) • O registro d_~ equivalênc•a patrimonial na investidora ê meramente grál•cQ e não 
representa ~ngresso eletrvo de cauta. não Sl1 const•lumdo num resultado opera­
coonal provenoente do ObJeto s.oc:ral da empresa 

4) • Dependendo da representatiwiade da equrvalêneoa patr1monoal no resu:tado da 
investrdora (holdong, por exemplo) poder a haver necess•dao'e o'e capt JÇJoJ de 
recursos por parte da empresa sei para pagamento ao PIS, o QUI! e um < bsu~clo 

5) - Na realização do investimento pela vwestidora._o lucro sempre será u-n resul­
tado não operaciOnal e. portanto, não SUJMO a tnbutação pek> PIS. O reg•stro da 

:~~\~~6~ .. é r~ru~a~5 a ~~~~;g~g!o p~~,~~~=~~~~~c;a~;·~~~!t;~;~~·~n~ds~ 
t1mentos su1e~os a esse reg•me em refaÇáo !lqueies avalrados a preço de custo 
e que,também, estio ri!Çj•stlados no atiVO permanente. 

EMENDA MODIFICATIVA~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 727, DE 1994 

ot-s.e i alínea 'c" do inc:iso 111 do art. 11 da Medida Provisóna n• 727194. 
a seguitlte redaçlo: 

'c) despesas de cassio de crédrtos;' 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se obsel'\ra, estamos propondo a alominaç!o do trecho 'com coo­
brigaçlo' da referKia alínea·~·. 
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Se verilica.noos a E.J.,x;slÇ\(,' o~ ~ <!\'!~ ;. , tal(la PriY>i \61>6 n' 
543, de 30 de junho de 1994, cujo teor foi reedijado através da Medida Provisória da 

qual es~mos tratanOo, enc0t1traremos a seglllnle e~plar~açáo quanto J' j'soosrt•·;o 
sob exame: 

"c) ·despesas de cessao de cridrtos com coobrigaçAo; 

Compreendem os encargos (descorllos OI/" dedg.os) conc&didO$ na 
cessAo dtt operaç6es de créd~o enlra irlst~uições f~~ras.. Restfir.Oem·W as 
cessões àquelas negociadas com eoobri{laçao da instrtu~ão cedente, porque nas 

demais e apropr~çAo óo encargo ' la~e de imediato, enquanto a rac.rta elo ees~ 
nário sani aproptia.da pelo ragirne de oornpetêllCia. • 

Vê-H claramente que o redator das Medidas Provisórias, ao colocar o 
termo ·com coobfigaçlo", prv!tndeu 9' con~ lôgK:o ao diiPO$ilivo. "qutl. via de 

regra. nas ctSSOis de c:réclrtos com coobfiOI.çlo a aproçniaçlo dos encargos • efe­
tuada ao longo óo I8!Tipo elo contrato, posto que o cedente fica villeulado aos créc:tltos 
cedidos. contabilizando os encargos como despesas tt. eesslo de ~rtos, 
enquanto que, naquelas sem ooobrigaçlo. a aptOpriaçlo ' efetuada jj no 110 da 

ceUI.o, lll.uaçto em. que o~ nto fica~ aot. ~M ~. $er.do os 
encargos contabilizaóos pelo valor liquido da operaçto, cujo rasullado nlo' contabt­

lizado ltll"i»spesas de eesslo de cr~itOf". 

Entratanto, pot" ~m\lnaçlo. do Be.nco Central 00 Brasl, atravis de 
Circular nl 1..W1, ele 07/12188, u empresas de arrendamento mercant~ submetem· 

se a regras peculiares quan1o e apropriaçlo de encargo~ deCOrrlnlls de suas 

cessGes de crjdftos. jj qua, lndaJ)IIIden1ernente de cederem crédHos oom ou sem 
coobrigll.çlo. e aptOI)rilçlo de encargos diYI .., feb ao longo do pruo do contrato 
1» oesslo da ~üo. ov llja, mesmo nos oontratos flll"l c:oobriglçl.o as ll\'lpr.sas 
d8 arrendamento mtrcantil devem contabiliZar o valor dos encargos em desptsas de 
eesslo de ~rtos, o que toms o dlspos~lvo da fonna em qoe st enconka. redigido 
~-:- ~;·:~açlc p:::ra estas empresas. 

Isto .. deve 6 peculiatldade do arrenc11.11181'110 mercantil. pois, mesmo 

cedendo nua crVáitos sem coobrigaçlo, as empraosas de '"endamento mercantil fi. 
cam e ells VJnr . <~ciOS pelo lato de .. rem propriatãrias elos bens objato da cesslo de 

cr4kfllos, "ctu& :,.~, befls dlvenl figurar em seu atwo •" o final ào contrato~ arren­
damento mercantil. 

A supresslo proposta da parta do texto do diSpOsitivo em tela nlo ~ 
vocani rnplicaçlo alguma com relaçlo 6s cllmais instltuiçOis abrangicln pelo 

mesmo, pois, nu cessoes de cr*l~ot sem cootlfÇaçlo, como jj oornentaclo acima, 

o rnuHado nto • contabiliudO em cllspiKS de ctUlo Qa ~~- -.utomatiea· 
mente IQ havetf possibilidade de contabilitaçlo em c»speses de cesslo Qa cr4kfllos 

(passlvel dl dlduçlo) nos contratos corn eoobriglçlo. Ou 11ja, o termo "com coobri­
gaçlo" • rvclundanta. 

Nos ClliOI Qa Cfls6et de créditos sem eoobriglçlo, nlo hawni a poa. 
sibllicladl de deduçlo acima dO lim~e da rece~a do ~ito Oldido, tendo em vista 
que o§ 11 óo art. 1' VIda tal prjliea quando impede a deduçlo de prajulzos. 

Pelas razoes aplNintadU, e man111ançlo do texto da re'-rlda allnq 
da fonna como redigido inplícali 1tn tra!IJT!ento nlo isonOmico entra u tmpresas 
da lmllldamento mercantil e u demais lnstlluiÇOII. 

EMENDA MODIFICATIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA Nl127, DE 1H4 

Al.ltor: Deput.iJu Fr~~ncl"o Dornell•e 

"Dar nova 19daçlo eo 1 ~elo art. 11 da Medida Prov116ria ~ 727/&4". 

·~ No caao de rap&INI deiWCI.Iraot de Otglot e lnllftuiçOit oflclala H,.. tamblm admllldlt • deduçto doei jui"OI 41\Co!T\dos nHns oper1;6U -o.m coma' 
da v_arlaçlo monetllriJ. lendo essa. _os rasoectlvoslndlcls aos quais as fnOdaticlad.S 
esteJam ~atmente atreladas, incluSN8 a Taxa Referencial. T.R.· 

JUSTIFICAÇÃO 

Slo trts as razOes pa111 cons.ideram~os o parligralo lupra com a r. 
daçlo sugerida; uma dalu de ordem ECOI'I&nica, outra M oi'O&m Juridico'Fiseal 1 
outra de ordem 0114ra.cion61. 

DE ORDEM ECON0MJCA: 

Atualmente os Bancos do credenciadOs junto ao Sistema BNDES. pa111 
atuarem oomo mandattnos nas diverus modalidades ót Cf4ditO admiru5tre4as por 
aquele ótgio. 

Ressalte-se que ato Unhes voltadas ao fomento d8 inv.stimentos de 
m6di0 alongo ciCio d8 mlluraçio, que atendem a~ os segmentos produtrvos da 
eccnomia naciooal 

AI111'Âs desse inSirumento. slo finat~eiados projetos de aumento da 
produçlo, melhona teenolóQ!cll com _ganhos' de produlivldade a competttiVidade, g&­
rtondo empreoos _YII. axpanSlo .,oo mplantaçlo de unidades industnaiS, agrollldus­
tril.is, agropecutnas, comerciais e de MMços. 

A c:arac:teristiea báslce dl.l linhas • o longo prazo (m~ia ecirne de • 
at10;1}, durante o qual o riScO • dnuroo somente após o período de car6ncia, que ne 
lniiiOf parte doi c:esos • de "12 (doze) m ..... 

Pe111_ esses repasses, ern lace de assunçlo de riScos e custeiO de des· 
pesas opelllcion&ls, os Banc:ol r808berTI um11 r.-nuoeraçlo, denominada ~-

Demonstramos a seguir e composlçlo de taxes ciOS repasses, pela quel 
identlfic:l;·se claramente a Mldlmental difer.nça tntre rK:e~ll bruta, receita líquida 
(deknder8} e~ custo óe captaçlo: 

1) RECEITA BRUTA:. Tur. finei oobrada dor; mut~rloe. de a~ com Cl~erentes 
~ramu (fiNAME. FJNAME RURAl. POC. IMPORTAÇAO OE MAQUINAS, 
T~ ~~~ ~~ acmcidol ela atuelizeçlo monetllrill calculada com base na 

2) Custo de captaç1o repaSSIIclo ao BNOES, de at~f?rciD com ot dilerentet programas: 
cse 5,5 a 10,5'% a. a., aer.tcidOS da rnesme etualizaçlo pela TA. 

\1-2) • P.ecli\e. ~: Oei-Cfedel8 ~~~ dos Bancos. conlomle cada ~ 
grarna: de 1,5 e 2,5'% a. a.; 

[)fs"taque-se tarnblkn QUtl os recursos aos quais nos referimos. alo 
oriundos do Fundo de Ari,paro ao 'nabai"...W. • FAT, o qttat. por aua vez.~~ o 
mesmo CtittOo de atualiZaçlo • TR • acrncido doa turol e ele legalmenll ISI!pUia· 

'" 
ASPECTOS JURIOICOS.'FtSCAIS 

/l. MeC1da P:c~,:;óna n' 7"27iS4. Que- !r;-Çvlame-n\ou a base oe calculo do 
PIS <.H que traia a Emenda C:~nSI.I~coonal d<:> Rev•são n° 01 de~ermonou que para 
ele•lo de deà~ção. sena o:-;:;~vJerada despesa ou encargo a vanação monetároa ou 
camtHll a vedou <1 ded~.:, ,e JUros 1ncomdos. exceto nas operaçOes de repasses 
di! recur~os de órgãos - •Çóes ohc•a•s. nas qua•s pr_e~é a dedução dos turos •n· 
comdos, desde qua c- 'i aa qualquer ocNa espec-e de <em..,N!<"II'i~O 0\1 ee 
atuaio2ação 

Em nosso €"-~"-~·rr~n:o no conce•lo de a\~al,zação. •ncluem·sa os en· 
cargo•. calculados com base na Taxa Releranc1al· TR. cu1a nova metodolog•a de cál· 
cu lo atualmente def•mda pelas Resoluções n•s 2 Q7SI'l4 e 2 OS3.194. de 'l6 OS 94 & 

~~ ~6é~~ r=~~~~.~:~:~1fãx~~be~!,,~~s~~~cr~ ;e,.;~a~n~~a~~aos 1~o~0ê!~~r,c~~oat~~a&~ 
posrto; tnterlonar~ca.ros - CDI. deduzoda a taxa real de Juros da econom•a 

58 
em conta aE!~:J!~~~~i:d.~:?:.a~é~~~:ro na fixação da taxa do CDI. !ava­

creto-leo n• t ~9~~e~~~~g;~nd:o v,~~~i~o d~~~~~á~! ~o~~~;~n~~ ~~ ~~·,~~s1 ~ud~f,: 
coentes aphcáve•S. por Cl•sposoção legal ou conlratual. sobre os d,re,tos de créd•lo ou 
pagamento d& obngaçôes 

Coocluímos que a TA nada m11s é do que um coelicoente ou mesmo ín­
dice, que se aplica ao cao•tat com o .nt_urto de preservá-lo dos efe~tos da lr>~aç!io. 
tratando-se, port(lnto. de var1ação monetana ou atual•zaç.!io 

Reforça esi.J conclusão. a anáhse •sota.da do invesl•rMnto mais popular, 
a cad~meta d~ poupança. Cuia taxa de 1uros é sab•damente de 0,5"4 (meoo por cento) 
ao rr.h. desde Que ass•m 101 l•xada pela Aesotuç!o n• I 236186 (antanormente. fi. 
xada. E.'ffi 6% a.a.). COrlSirtu•ndo-se o restante da remuneração (hoje TR) em mera 
a1ua\a1çào do capQa\ aplocado 

ASPECTOS OPERACIONAIS 

O .Ato Oe-claratóno n• 34, de 16.06 94. da Coordenação Geral do Sis· 
tema &a T!lbula.ç!e.. da S!~-tretana da Ree&rta Fe-deral. em seu ~em 2.2. lelra "b'. 
pemi~>J que se1a dedui:oCia alé a UFIR. nas hipóteses de re<:ursos remun.:.rados pela 
iA -Taxa RelarllnC•al, na formação da base da cálculo do PIS 

Tal normatiVO cr•a um séno problema operacional. eis que os recursos 
re?aSSl.ÕCS do BNOES. são OllltJ'"lános p!mCipa1mellle do FAT • Fundo da Jl.mparo ao 
Trabalhados. o c;ualtamb-ém é re'!lunerado pela Ta~a RelarenCial· TA. 

Dessa forma. o BNOES •capta• recursos junto ao FAT, remunerados 
pela í;l Os Bancos repassam esses mesmos recursos aos mutuános. coorando en­
cargos a base ac TA .. \U<OS normatita<!Os ~ ~\0 SNOES. No relorno ao BN­
OES. c~ e:~.:os prestam co;.:as a b.iose de custo de captação ad•cionado da TA e o 
SNOES os retoma ao F.AT da mesma forma. 

Nesse sentldoJ. à luz dos atuais normativos, existe um descasaml!lto de 
indices. que cert11mente IM~&bilttará as$3 (mportante ier\\e de lomen\o da eo=onom\a 

A propós~o. alérn desses aspectos que por si só Já justoficaroam a 
emend~ proposta. as tnStrtu_içOes esbarrariam em grave probh~ma da ordem prát•ca. 
qual 6e)a o 08 efetuarem doanamente um duplo processamento da suas operaçOas 
(qua at•ngem a casa de m1thóas em bancos de vartiO), para a apuraçlo da tlaw de 

"''~~~"''·-~--~-
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSAO \IIS IA 
DESTIN.,DA A EXAMI'IAR E EMITIR P.ARECER SOBRE .A 
MEDIDA PROVISORIA W 729. DE 25 DE ~OYEMBRO DE l":l'-1-L 
QUE ''DA NOVA REDA(AO A DISPOSITIVOS DAS LEIS Nos 8 840. 
DE cg DE JANEIRO DE 1994. E 8 541. DE 23 DE DEZE\IBRO DE 
1992. QUE ALTERAM A LEGISLAÇAO DO 1'-IPOSTO SOBRE A 
RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER ~ATUREZA. E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CONGRESSISTAS EMESDAS NL'MEROS 

DEPUTADO FRANCISCOOORNELLES .. 002,005 .009.010.011 .Oi~-
017 

DEPUTADO JACKSON PEREIRA . 
DEPUTADO JOS( MARIA EYMAEL 

.. 004.008 
... 00! ,003,006.007.01 J.ü 1-t. 

016,019 

DEPUTADO PAULO PAIM .. 
DEPUTADO TILDEN SANTIAGO 

015 
.. 018. 

·'·" 
< ;. 

APRESENTACJo DE EMENDAS L I 
_j 

r;;-;;-:J c=· 
r- c•~•• aoa ert>Qoa 10 • 20 

i oa da .. ala: 

' 
••rt. ·,, Oli a nova redeçlo ao ut. 21, .! 
dletone ull novo u·t1QO (lrt. 31), • renu•!. 
r• o• d•••t• ertio;~o• lia Lei 8.8·1'il, 111 
1994. •••• 

"lrt. 21 ~ [alio 1uj.ttoa ao deaconto · dO 
1111po.to ne ronte I dlquota da 15" (qutn11 
por cento}, 01 dlvidll'ldae, bonir1ca~8aa •• 
dinheiro, tucrc11 • outroe lntereeaae, 11!. 
1)01 I criCU ladOI por IIU1oa jurÍdica I 
paaaoaa rt.tcaa ou jurldtcaa ualdanta ou 
daatcJl!adga no llaJ'a.• 

Art. 21 - Olapoato Claaeontado na roraa do 
artlQo anhrlor aara conatdarado: 

1 - antaclpaçlo do davldo na dac:laraçlo •!. 
aagurada a apçlo pala trtbutaçlo axelu.tva, 
1111 O blnattctarto for paaaOI thlc:a: 

Jl .. erfdlto, a1.1jalto a conaçlo •onatirta. 
eoa~;~anafval coa tapoato Qui a paaaoll jurl 
dica Danartclfrta u .. ar da ratar na dhtrf 
buiçlo da clhidandol, boniticaçl5aa •• ai 
nhalro, hseroa • outroa lntaraaaaa. 

f 1t - O l111poatC1 a QUI aa rarara o arUQO 
aari convarUdCI 1111 QUintldada da Unldada 

l'hcal da Aatatlncla - UrtA dilrla, palCI 
valor daat. data dCI rato guadat. 

f 211 - A tncldlnc:la pu.,lata na ertlgo 
antarior alcança 1 diatrtbutçlo dl luc:raa 
apuradoa na aacrituraçla eat:oarelal a Pl!. 
tir da ,11 dl janatro da ,994., por paaaoa 
jurfdlea tributada coa no lucro taal, 

f 311 - O lfllpoeto diiCO"tado na roraa do ar 
t19a 1ntartar aari ratolhtdo atl o úUlaÕ 
dia útil do .,,, eaQulnta ilquala '"' qua o 
çorrar o tato Qarador, re~:o"vartlda, peri 
çruzairoa raala co• beaa na ••pralslo •.!!. 
natlria de UrtR dlhla viQinta "' dete do 
ll'lll""'"to, • 
•art. 31 - Oa 1ua1ntoa da capital daa P•!. 
1o1a jurldiçaa •• ," 

.JUSTIFICATIVA 

Co"aultarta aaJhor 101 1ntar•a••• dOI Pata, para atrair 

1 l'laar fnvaatimantoa aatranqalroa, baa r;:o•o aol contrtbulntaa braa!. 

lalroa, •• garal • aa au•a uaoctadaa, qua "lo houv••aa tnt-nto tl!_ 

cal dlaçrt•lnat6rto antra a•praaaa nactonata a aatranQatraa, volva!l 

do-•• eo aiata11a tradlc:tonal qua por largo parloD'o n9•u • «tatfrta, 

tratando-ai o i•Poato utldo coao eridlto da l•Poato aujatto i r;:o!. 

utlli.tado p•la pa•aoa jurfdtca barY~tlcUtla para aar çompanaado coa 

o Japoato llteldante •na l'o'lta na dlatrlbulçlo da llua or6prlo• lucroe 

OU dlvldtndQa quat Cl&l'a pa11011 rfalçll, QUII' pita pauoaa jurÍCiiçla, 

raatdantaa Ou nlo no Plll· 

ctar • lnaahtlncla da atvaraldadl da tr1taaanto rt•cal antr1 tnva!. 

U••nto n•clonal a 1nvnt1aento aatran~alro, totlllrla da aail ficll 

coapraenalo o atat••• uUU~ado, u•a vae qua o •taa ~:radlt ayataa• 

I eonhacldO a dt-'l'undldo na aator part• daa naçll•• do •u"do lllodatno, 

ali• da avi lar QuaaUona•anto, aob o lnqU'lO d• conetJ.tucionaH&:Ia~, 

dt dlacrl•lnaçlo procadtda. 

EMENDA N• 

MEDIDA p.ROVISÓRIA N•729, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Oornellet 

Dê-se ao art. 11, a seguinte redaçao: 

"Art, 111 O disposto no art. 2' da lei n" 8.849, de 28 de janeiro de 1994, 
somente se aplica aos dividendos. bonifiCações em dinheiro. lucros e outros Interes­
ses. apurados a partir de 11 de )arteiro de 1994, pagos por pessoa jurid'ICa tributada 
com base no lucro real a sócios ou acionistas. pessoas físicas ou íuridícas. residentes 
ou domiciliados no Pais.• 

JUSTIFICAÇÃO 

Para que não pairam dúvidas sobre o momento da incieffneia do tributo, 
e por se tratar de imposto de renda na fonte, melhor redação é a que estabelece o 
pagamento corno fato gerador da obtigaÇio tributária. Mesmo porque para as pes­
soas fisicas a tributação do imposto de rent:ta na fonte incidente $Obre os demais 
rendirmtntos trlbut6veis ocorre por ocasilo do recebimento. 

APRESENTAÇlo DE EM(NOAS 

s[i-.. -·o 

Jl-se ar tio;" 20 ~• ~ec 1 ca ~r~v>.s6r•a ,..; 1"29 ::e 25 ce nova"' 
bro ce 199~, --a oarta ""' """ aj "ova tiiQIÇ:Jo ao ~ z; "" artigo 2~ :'• 
lai e,et9, cr 2B de J""uro de 1994, a u9uinta udaçlo: 
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9 2Q - O i,mp~lto daecontado r>a fonte na ror"'' duta •!. 
tigo podu' ear ~ompansaoo corríQiOo ,.o.,atar(a.,anta,ç!!. 
., 11 ~ua a ptnoa jurldiea oanafic:Uria tivlt' 01 atar 
na Oiatrib~,~içlo oa CliVi<andaa, bon1flçaçllas '"' <HM••i 
ro, lucroa a o.,trga j.ntaraaaae a paasoaa flatc:aa ou .l!!. 
rldic:aa.• 

JU$TJOIUTIVA 

Pralimil'larmanta, o au:laracl•anto da Qua a udaçlo proooata i 
buicamanh idlntica a 111.11 co1'1ta11ph a cOIIICial'laaçlo da tributeçlo in 
dda"t' na ronta sotu·a dhidanooa ralatl··., a lucroa apo,radoa atl 317 
1:!/811., ne.at:lidca por ouuu Juridteu ahriarmanta raediltrtb"'!. 
doa (§ J~ dCI art. 729 do ru1wo RIFI, •or: oalo Oacnto nO 1041 da 
11/01/94). 

• udaçlo aci"'a Objatlva o•r•iUt a DQaractgniUuçlo, aob o 
anroqua dt eontroh, ineludwt eontibil • DU'a rt.,, ttibutirln, "' 
caapanaaçlo lia l.•paata aobr• Civid11ndoa a au'c.roa il't.araaaaa,o\1 aaja, 
a no~• ndat;lo •Draaanta uaa for•• aaia racio,.,al df •• t•Dl .. •antar 
a ratarida eo•Danaaro:lo. 

Auulta-aa qua aua <:rithta, OU PtDIUUta, jl i da BIRDlO 
conn•etaanto doa contribuinha a d• rtacal1~tçlo fadara! a taa n 
•oatt·ado butanta priUcD aob o oo.,to 111 viata apaucio,.,al ao lon90 
do• tno• atandando planaaanta aoa objattvot que u pratanda alcan10ar 
coa • l'ladtda Provla6r1a nl ?29 da 25 danovaiiGro da 199oll, 

D1va-aa acraacanta-aa, por oportuno, qua o ta•to conatanta 
da fl•dld• Provlt.6ria nll 6110 o.-.:a canatU.ulr o f 2.1 do artlqo 21 da 

tal noe.e•9 da 211/01/9oll, 1a11Uca nu"'' Uljlra9•çlo (carioot>o) ooa l~ 
croa da p .. aoa jurldica banafleihh do dividando ou• rtnt da ra 
dittrit11.1içlo. ta .. uquqaçlo •tA uria DDal1val, no PH.,atto utrc! 
cio, [ntratant~:~, oara a•ucicloaaaquintaa, a•aa au1u'"'' I totalftlllnU 
ina••oulwal, Pflia iftlportarta aa aaparar oa lucro• QOt parÍcdoa • 
oor otiljl .. l (aouivallncia Qatriloon1•l, ueaitll da aivida,.dof • da at!. 
vi.dada). AL'"' do qua aarta 11•canltirl aaubalacar, jl a QSrtir <lO 
Qti.,•t~o '~arctcio, o qual o crlt.,tio • ••r •dotaoo (l)rollorcioo,at, 
Cltillaira • ••r aDurado, a aar <liattibulao, ate) Clara icsant!fica;lo I 

daUrm1"•;1c ~• lucro dhttibuldo/ raOiat:ibu!do no caao O"a "ta 
tar or19a1 "" maia da"''"' ronta (p/ao:: atividacsa nor01al a <li~! 
danCio ra~aoi<lo da controlada). 

t flicil da i"'•lili"ar u i"'Cilieaçl.lla oua accrnri•'" ,. .. "!. 
1)6t•••• t:ta utllizaçlo <laa raiBrvaa 1 lucro• Qara 1u01anto da cao.!_ 
til ou c~mco•~•açlo da crajul1oa, balll co11D •• l'louvar raaultado "'lil! 
Uvo d• ativíoacsa co11 1i11ultlnaa rnultadCI ooaitt~a da •ou•v•ll!!. 
c:1a pattl•coniill. 

. 

•ni noya r•~•çto a dlapo•ltivoa oaa Laia nRa 

AAI~, de 29 da jan•iro d• 199•,• ss•1, d• 

23 da d•z••bro de 1992, que alt•r•• • l•Qil 

l1çlo do i•po•to d• r•nd•, a d6 outr•• pr; 

vidlnci••.• 

0
•-:•.•·•e ::a ••;~<n•.o rc: .. , i 2g ~~~art. 2' 01 La1 8849, "' 1994, 

ra~o ort. 1; c a "'aC11~1 ~ihu6rJ.a 72t/<U 

l2~ : •~casto Claacant•cc na ranta lll'"lnta pcodari sar 

:o- ~ :.1 a ~••soa ]urldlca tivar da ratar na Cl11tr 1oul<;la <li 
:c"•' ~·;~ss e- Oinnairo. lucraa • outr~l i,~araasaa 1 c111011 
:.rial:ao, rl"<lant•• ou cc .. icUJ.aa_•• "0 Pa!l r.v no a•tariar 

yec1<:a _,·rcvisôria ~23/9,, .;orat•ndanoo carriçir •••• 

2~ cc art•oa 2g da LaJ a~•9, a aaqulnta r•daçiQ: 

I;C•·p•nuooa 

div.lc.naaa, 

riai:u ~u 

"7s <lividandcu, tlanHicaç8•a 

rasu,, tri.butaaaa na rcr'"a daata 

i """' inc\.Cif'ICl.a CIO i"'CIDII\0 ela ta 011 
ou[dot." 

int! 
"lo 1st1rlo ouj11t01 

r•o~•trl 

3. rd aUCioai.çld fr.i ruoatida 1al•• '"aai.Caa oro~i.t6rtn U4/94, ~67/94, 

~92191, 520/9., 56S/94. 59'11/94, 63~/h , (J!0/94 a 729/94. 

~. Ocarrl Q;ua 1 alJ.ooi.,lçlo do atai to , .. cucatfl nlo " Clllrou 11 1'"''"·~ 
ta, eQ•o ••ao'"al a aaqui.t: 

t- nla aujaH•t • t•d~•ttl.bvl.ç,, ela tlh>io:lai"ICI<:>a a no~o l.'"<:~o•'I.C •l'õ"l 

fica •cari"'Oit~ a dividanda racaoido ~•r• afaito da al)rov•itl .. lflto 

Cla v•nt•9•'" rtaca1 ou aaj1, •l• tarh qu1 ''' raDanado para 
•c1.af'ltltl t J.nal qu••• q,., ,~ .. uHanal•anta; 

!!- ara, aa 1 ~·••ca Ju~[dicl oan•fic1iria <la div 1d1n00 o ~on1~·1r 

oarc~al ou total.'"a"tl t::C"' ptajuhot o\.1 li nela Clltidi.f tto<:~l.t.fllHi ~l.cs, 

fic1ri ~r•Ju<liCI<lo o dlraito co ccntnbuinta à unli.:açlo 

poatll ratldo Quii'CIO do racabi"'anto dal divida~dc•: 
da 1'" 

111~ par 1110, 1 ,,, .. , corrata <la raçuiflr 11t1 .. atiria ••ria adCtflr 0 
r•91'"' qui ~içor•~• na vi91.,cia do Dttr1ta lai nQ 17'00/~0, ••1un<la 

r. quli o i'"Dcnta ca•cantado n1 fonta ~uanda dl diltribuiçlo da d!. 

vidal'ldlla paoaria ••r coooaan,..:lo eo .. " cu1 • a•••o• Jur!<lica li'"''! 
cUn• tiv•••• aa ntar na dilltibuiçlc Cl dL~iCiandcl. 

S. ~utro QD,.,to i.,port•ntl Oua "'•riCa ••••• i a •ttul~lo, 111r1n• a111 

hqilllçiCI, 001 taaidantll Clu doooiciliadol no •~ttr1Qr, onda,,, datrc~ 

ta"'o• eooo •• aaçuintu dtriculdadaa: 

tlhor ,,. ta11, conraroo1 11 raqraa do i 20 do HtJ.Qa 2Q dl Lai. ~B49 , 

OiSOI,..tadal dl nov1 

tribuU•çlo ji qua • ra••••• aara o utlr 

ao !11 da ront• 1 rulo ela 15~, I)Orta,.ta. 

pri .. aiU diltr10ui~IO ·~••• '"tariQt i r 

.. 
!!.- C.Q'"Q' 1 ,.,t~atant 0 , 1 ttiDutaçlo dl randi'"antOI PIQrl• au craditadoa I 

ra 11aantal ou dO"'icllildal no ••tariot r•;•·•• oar ra.:;r•• ••alçlrJ.ca•, 
o1r 1 nlo "•~•r CIÚ~idal 1ar11 i'"DDrtanta • corta:;lo do <liiQ~utlvc DI•• 

dai•ar tl1ta aata antaiiCii,.anto. 

6• Oal, pola, a nacaaliOada dl acolni,.anto 

dQ ta•to. 

EMENDA H' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 7211, DE 1H4 

Autor. Deputado Franclaco Dorne11e1 
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"M. P Os ~. boniflcaç6es em dnheito, luaos • awos intt-
18MN, qoando P'{10S a .peNOeS that ou jurldku. tNJdentet ou domiciliadas no 
Pala. estiO aujab • nc:id6ncla dO lmPQifO de '-* na fOnte li atrquota de quinze 
por CIMO." • 

JUSTIFICAÇ.i.O 

Para que nlo pairam dWidQ IOin o momlnlO da ncldlntil do trltl\.110. 
• por .. tratar de lmPQitO de retida na fonte, mdiOI' NldaÇio ' a que ~ o 
pagamento como tuo o-radOr da obrlglçto tribldril. Mesmo I)OtqUf pat1 as pes-
101.& ffl6cd a trtuaçlo do Imposto de ,..-. na fonte ~ ICibre os demaiS 
••ldi••IWIIOI trtlut6veis ()CC)fN por ocullo do reotbimtnlo. 

A~RESENTAÇAo DE EMENDAS l "' ''. 

l"'ll ,- '.-. 

APRESE~TACAo OE EMENDAS 

R ;-~ íJ!l _L==::':""''::"<:'::'::"'~'=":'':::":''="!:":"':'t:':='='=':·:·::·=·~·:·:':"~'~";::::=== r------ Qf:lUTI?Q JOSf ~~~~~U [Y"Ifl :-1 i' 1UO-~ 

L -· 
c""':J 

• ..!!. __ .., ' 

•Art. 2V 

~ 5g • ! aiuo•nsaeo o C:a~c;cnto ~e ronta <:!Ual"ldO 

ctnafi.:iir1o ror o••sol Judd.:a; 

a) c;w]ll 1çO•• Sl~l"' ntQo~iteas I"' ~olsa ou "''! 
c• odc;l;:; 

S) cu;1 '"u:ria o:: c1oitll oerttnça, CHit• 

ín<lirltiO"'I"t•, 1 17111(11 '"' pl/11011 j~·r1ei<:.n 

JUSTIFIOTIIII 

lcfiiCinfl•ll I; ~ 10 art., 21, t:COI ~ •19UJ!I!I riD~Ç•D, f"IU"'It'lf'CC·~I -===============-=:::==-==::::=========== OI C:la•aU: ;-

~~ - 0• tancll•antaa cti•triauidal por 011101 jurlai~l · ...----· 

!t::!.ltiOI CO., 11111 "O lu:t::(O Ofii\I'MlciO I"' ~llOr OUI t"! _____ :;.======================------
:ICI: ao c:c h 1crc tlfll'-''"illc llc l10ccsto Cl llanca. aocr1 

1l1 >"Cllllnta, lltiC ttlCUtiiOCI I•O::lul1vl!llnta "I ro: 
ta, ~,·ror"'• 011t1 arti~o, ••••g..,raca 'lo :::a,.,,r,~:inc 

~IUOI r[ticl CPÇit' 11111 tr;lluta~IO OI tiCill QrCQtl! 

ah·a co"'o antac:iDaçlg IIO llavul"o "' ti1C1a~· .,.~ 

JUSTIFICITI'U 

11 1•;1alaçlc ao a•r•itj.r 11111 aooonaa• adota"' o dat•"'• da 1~ 

crll Otllu"'idc:, ~ara afaito dl OIQI"'antc 01 l'"POato Cl r1ne11, acatou 

O C:III'ICiitO dl C:<,ll, OlvidO 11 11111 CIC!.Ilitridldll, 11~1 f I CO .. ttitu.!. 

çlcr 1dlll 1 po.-alval ou• 11t11 -•••• '"'cr•••• :~aD•"' ofltlcar ".! 
val do t•llotto da unda. 

Oa outrll lado, 1 diatriCIIiÇlfJ dl l .. cro ac1a1 do U011ta do lJ;. 

cr11 oraauolido, '''"'"' t11d11 11 canctarhUcaa da diatrjcuiçlo 01 

luc:ra r•al, dlvltiC:O, portanto, a D•"ari<;a,rio Jõloll•r optar palll "''!" 

•a trata••nto, c:o'" r•laçla "fJ •ct:teid"IJ oa J•PIIata cta r-•nda. 

l>or ú.it~"~• ••lianta-11 qua 11 "4o for alterada • I'IP 129 C"l 

cro pratu"'LC<~, "' ~rit1c1 implicari "' HQulllaçlo do tUl•'"• 111 l!!_ 

cri! cr••u"'lCO. 

E ilt!l i vareact pcrcut 1 co")"Oaçlc elo i"':JCitO Cll randl tatu 

o lucrll er,,u.,.ico 1 o iriiiiCit!l 111 rt,.ll• "' tiCtlt PriiQrataiva cll 1111 

toa f[tic•, tcr,.ari aisintlrttnntt a 011~111 palo lucr11 cr•''-'"'ido, · 

\ , .. 

l't[OIDA PRDVISORU U 729 0[ liO•JtrtSRC 0[ 1994 

~nj nou1 r1d1çla 1 diepoaitivo• Daa" Lei,. no• 

8849, de 28 de J•neiro da 1994, a 8541, dl 

2J dl dltl•bra da 1992, que tlt•re~ a legia 

l•çao ~o J~o1to Cl'• l"lnde, 1 dj outraa pr~ 
uidlnei•••· 

~crts~ent•·•• o seçuH•t• ~ 6rf a11 art. :co da ""' ""4,;, 

oelo irt. <~~a .. .,o,,a .JtoviSóru ":'·J··o.; 

·;; .. 
nadt • E"ltlr [luPII TnCutaçlo for ,nrar1or a alio<Jota pre·,,.ta ,.,a 
~caput~ das ta ertl~o, a oanafi~>ána Qos reno;:-ento~ oeverâ co-~n.:. 

Clt li fonte Olgldort 11!1 condiçlo, t\lpéte!a em QUI ~revalectrá 

alíquota prl~iata 'la Conv•n~lo.~ 

JUSTIFICIIÇI.D 

Hl ou• sa <15<1lvar a hipéttal ''" Qui c reuCentt ov dQmlçll,aoo 

a•tl~io~ 11tl oanari~iacto ~or aLÍQ<Jotas •oOra trlOLJt~ç'o '" <llYt<l"""""~ &"' 
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n!v•l 1nf•rtar , 1511 •"' virt ... a• a• acorao• irtterr.ac•on:11s <le oua o -r~ul 

f•t ~ert1, co"'O i a caso, por e••~olo, dl CDnven:;JD 'r;os /:aoJo, ::we 

o r•"'• a for• .. 01 •vi ta r bi·tnbutaçJo, a '"c•~•ncu d .. 1 'q.,ota ae 1:,~\ 

soar• divi<llndos, 

cluslo do 

"''" o~J•tlvD, aoresentJMns a prfre ,..,.e a, " ~"~" a 

ref•rtao nara~rafo ao ~rt1•o 2Q ~ ~ ? 0 4 

'eo. ....:,:scn eroura ~s·~trE 

EMENDA H" 

MEDIDA PROVISÓRIA H" 728, DE 1804 

Autor: DeputMo Francltco OorntJiea 

Ac:tucentar ~ 6 ao •• %C. 

·Atl. ~ ·············•·•·························••···•····················· ·······•··········•···•······•·•· 

. . § 611 ~ dispensado o desconto do IR na fonte Quando o beM~riO for 
pessoa rurfdiC&: 

• 
bak:AO; 

a) cujas ações sejam n&QOCiadaS em botsa de valcTQ 01.1 meteaOO de 

. bl cuja a f!18i0ril do capital perte:nça. direta ou indiretamente, a peuoa 
ou peuoas JUrídicas curas açOes ae;am negocradas em bol$8 ou marcedo de baleio; 

c) mune ao imposto de renda; 

d) cuja maioria do capital Pllrler'lça, direta ou indiretamente, a PfiiOl ju­
rfdica mune.• 

JUSTIFICAÇÃO 

A ememta nlo sugere uma renúncia fiscal. Na vetOade no que N ,... 
t.re e disl)enal quando o benlfic:iino for Cia. Abetta. ela I.C*\U u.n.~ o mo­
~do tato ger&dOr para e ocasilo de afda dos ntCIJI"SOII da atividade produtivl, e 
1n1a manter o l'rt8tiSS8 doS ln\19stidores em nl.o promover e retitact. dos f(tÇI,II'SOI 
das empntas de capital Wrto com o fim único de cornpenSir o IR Fonte. 

Quanto .ls munes. o texto Pf'OC)Oifo visa a lnpedif qu. o patrim6nio e a 
renó1l dnsas pe_,.s venha!" a ser tributados, ainda que indiretamente, de modo a 
preurw:r o 1)1"8Cfito constitLICIOtll.l. 

A ~Silo, norme nes• MntidO jé consta dllfgislaçlo no caso dt fri. 
butaçlo de dividendos ~ de lucro& apura~ em balançOs ~dos atf 
31112/88 (art. 729, dO o nt 1.041, de 11101194- Regulamento do Imposto de 
Renda) 

EMENDA H" 

MEDIDA PROVISÓRIA H" 729, DE 1804 

Autor: DIPutlldo FrancJaco DotneJiea 

Acre~~Cer~t•se o seguWU. f 7' 110 art. 2' da LAI nt 8.8491'94, cuja ,. 
daçlo foi mOCiiflcada pelo art. 2' da Medida Provisória n' 729194: 

"M.'l' .................................................................................................. . 

,,. .. _ ...... .., ...... ~ .. -.. --­
quandg o blnefidAriO for Meio mlltuo de açOn, CluDe df ~entos • outroe; fun. ..... -.. 

JUSTIFICAÇÃO . 0,.,..,..,_...........,.,. __ ,,._. _,._ 
A .-nP'o do dlpollo no 1 2- do atl. a dl. Lal r/18.38!181 • ,_.... 

rio QUe e dilpenu dl1'5tatoçlo da IRF '- ....,..._ laft'tb*n JOS ~ aufen. 
doi por fi.No mútuo dt eçOet. clube de m..nenlol e outro1 func:k» da Ml*le 
vtsando~ I ~wta:QUetiJI IWdnadolcompoemo ,.ldmanlo,..) ·-paiO-... _ .. --·trllulaçlo .. -· al­dt 25% ~ o dilpollo no art. 25 dllM ri'I.38M1. o rato dt el"lllddl *' - ...... _ ..... ,.._...._.....,quo llllocullo ... - ..... 
dlncia do mpoao dt mil ,. tonle ... lucrol diiUt:luSdoa • pniCIU ftlk:u 01.1 Ju­
rfclcu. ,...._.ou dom~ no Pal't {art. 75 dl Lal rf' 1.38&'81). 

-,1··,,.,..,.,>.•->' 

EMENDA H" 

MEDIDA PROVISÓRIA H" 729, DE 1804 

Autor: Deputldo F""daco DomeiiH 

·Art. 311 ................................ ., •••. . ..... ., ...................................... . 

.............................. , ................................................................................... . 
§ 31' o dispOStO no § ~ nlo H apliCa H a peiiOl jurfdica. nos Cinco 

snos anttri01ft l da\11 a. tnc:orporaç~o ti) Capital dl luC70I apurados ou reservas 
oor'lltlllktd. ambOS e '*'"' de 1• de jaiWirO de 188', IUtltuiu c:epilal formado com 
..... luct'OI ou rwtii'\'U IJOII6CIQI ou ao titular, medlantt ntduçlo do capital social; 

neste c:uo, o montante CIHNI 1uçrot ou IHftf\IIS QlPII.IIizados ..,... OOiriQ.ido 
monetar'lllfl8nt com baH na vatlaçlo acumulada da UFIR, e considerado como 
luCrO ou dividendO di5lr1bufdo, sujeito, na fOrma Clliegislaçlo em vigor, .l tributaç:lo 
na fonte 1 na decfaraçlo dt ~ quando foi' o cuo. oomo rend.-nento dOI 
tódol;, a acioniSlQ, ou do tlt\Aar da pnsoe juridlca."" 

JUSTIFICAÇÃO 

Arwdaçto-*" por--pPIIclloQUa a -do 
ft'IPQIIOI no1 cat01 de Nduç:lo ou aumento de CIPbl vi'IC:UiadO ocorre sobre os Ju.. 
CJ"OI ger..:toll partir de 01JD111'. ' 

A IIPM"'k'açiO faMI nec:esárta PJI'I nlo H trl)utar lucroS OU teSII• 

.,.. lncorpcndoleo capa&~ aujllot a ncwmas trtM6tiU ~ vlglncia.s anterlor'el .l 

01~1~. ~ 

EMENDA H" 

MEDIDA PROVISÓRIA N"729, DE 1894 

Autor: DeputadO Frandaco Domell .. 

Df-N ao panlgrafo 41 do 111. 31' a seguinte redaçlo: 
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..... 3' ..................................................................................................... . 

................................................................................. "''''''''''''''''''•''''''''····· 
§ 4' Se 1 pessot. jurfdica. denttO doi ckiCO anos aubseqQantes i datl 

dl lncorpOI'açlo de lucros apuradOS ou rnervas CCif'lltltl.IICSU. ambol a partir dl 
011D1J8oC, IWitiNi' caPtll toCiaf folmldO com eues luCJOI ou ,...rvu, aosl6dot ou 
110 tlullt. IMdlanle rtduç:lo dQ capllaiiQCial ou, em c:uo diiiQuidaÇio. IOb • forma 
dl ~ do acervo liQuido, o rnontanl8 dnln luCI'OI ou NtefVU cçltalizadOI 
-' ~ como u:to ou dM:IIndo ~ tu,ldo. nos termos da 

logilllçJo om -.l-çiO na-o na--elo,...... ...... ,­
tor o cJSO, como rw.dimento doi 16ciot. dOa acloniltu ou CIO tlt\llar dl pnsoa ..-..· 

JUSTIFICAÇÃO 

A Nd~Çlo prociOtta t.m por obilthlo __., expUclto que a ncidlnCia dl 
inpMklt not c::uoe dt ..ctus:10 ou awnento de c:aplal mcutadO OClDfJe somente 
lliOtQ 011ucrot gerados a parO" dt 01101JIM. 

A JJÇICIIicaç:IQ faz-11 necess6ril pata nlo .. triM.dat lucfol OU l'ftlf· 

:~::-- .. _. .. jOkos.'OO~--· 

APAESENTACAo DE EMENDAS 

I 
r- ~- ......- z ~ ...... , •:&·-... ' -~--

6crascant:1-11 ao ert. 30 dl lei 8.869 dl 28 de JI"Uro c 1 

,~c4, '""' ""' § ccr11 1 s•o;~i.ntl recaçlo: 

JUS!lr)C~/1~• 

~~ - O Oiapostc .naat• art~roo •l~•~ça 

"' casos ,., aul o ac1~l'ist1 utduar 

os aiviaandol q,.., 1111 alo dl•l~c•, '"' 

toco ou am parta, .,,., aum•"t~ ~· ~! 

Di til "' o~ttl peuoa juddi~•• cu~• 
Qui I ttl"tflrt,cil dl rtcur,os s1j1 

ftitl d.trttl'"'"t• tnttl •• •-or•••~. 

ea,tnao i fol"tt ptgtdc:!fl r1nr 1 dt~! 

dll cOftUI'Ile-.lo ~ Stcrtttrit d' lltclih 

ftdlfll, ~ 

__ ,; -.... 

APRESENTAC!o DE EMENDAS 

• ---. .---------
I''------------···--·· 

OEPUUDO JDsr !'IA~U E•'":tl 

r L. .,__.. J = .... ~· ... 1 -- ' ·-··--·-

Os eis=:~ltlv~s rw.·c;•~cs ~~'ere~-se 3:s :ecret:s-te1s 

2Uo5/8e I 2L,Ç/Be, CUI ;i foUrT: ~IClClCCS Clio oltnino CO ~~Ore-: 

Trílfunl.l F.,::t:tl co"O .;l"sce~sc~,.:lOn•is. 

Consit't.rtndD o Qut ~:~retendil fh•DQar, nlo ti"' tiDi,.entQ ""''" 

oarlodo ••r =~r1QidD • tdicionlr orovisees oor ••r•~ indtdutlwtil, 

•

111111 ••roossh·tl sue ••cluslo no Derlodo stQuintt, Clutndo r•wtrti ... -

I 
Afna• c;;,., .rtltçio 10 ore~.-•Dj.do, O/JtlldD ttntt imlltdJr 1 ••cJ~ 

11 o dos vtlores orovenitntes dl oerticioeçees aocitt,tiea, 
Dleta~entt •s~ueciae 1 ror~• c~m~ foi to~ 

~ ~ ••t•s uelores forem ;trtooa, 

St f01111 ltuiOO 1111 CO"tl OUI o ter,sci"'o do rtlulttdc:! _ditO! 
Unte dl tCiuillt.U'ndil 'petrtmoni.tl Póli.'ti~ •• ~·à·;~ntt u ;llliuru 

P•l• ue~dl ce invtltJmento • ~o fiCtbJmento dt ~Jvj~,,~01 , ttrla 

flltltlt,do o ~rinc!cio conatituciontl ae ctDttida~• contributiwt, 

o resu1tttlo orovtnientt ótelii ~•• ftti~O 11111~ dtverit lt~ar•r q 11e 

neçlo dt i.nvesti~•nto nlo rer o•rte 

Contudo, ceve ••r lllllbuoa ou• 
do te1ult•co optrtcion,l. 

ett,, lmoortlncitl j' 

tubmtti#ll • 1111 contrJ~uJçlo "•• emoreall Que 91rer1 ,. 0 
~uctnçe entlo irit tribute: u~ ~tro tjust• tontibtl 

llt•••• tererides no§ 11 do 1rtigos 22 o 1 Lli S212/91 logo, 

OGuidat quente 1 torenglneit Cltst 1 artigo &G. 

r ore"' 

• 

·"l·o ·:-· 

lutro • 

h •: 
dehow 

·' ,,,,,-,,. ·-~· ··-·-· :;;!j,; ~"' ~=::..:: ..• ~;.::~" ~-.::.=~·­
t.&rl.~ i.:: '-.::::~~ •-~ ,.,.,c._ niL f=,..t, ~"''" .·1ct. ""~ p-::1-f:.,s•r­
ntit ll"'""~<-~. -a;re,.entar.t•!! o:::::l~e,-:u•l" • ""'="•l'õ.aa ~~ ::>""=e~­
Q.aodt • ::IC:~li.c1d.a.;ll, Ct fltQi wst .. c:ont&r'l~ co. um• delont­
,..,~ t,-J:; •. ~,,-ll e><or•••iv.a • e~c••s.O.~i., C;Jno o ,.~Dil~l.,ent:; 
da allou.::;-::• ,.,;lefl·•el de ólO "'"'.o..~;; . .:;-,. ... ~d., r:~ •• ; ..... ~­
f1c:a, ~•>- :;.,:~.,.~ • .,_,,.. <:""'junt--'r~ ;.~ ''--'" ~~.,• ~ ~=<Oi .. ~*<ll ~ 
o:::M•Io<IL .-,,-::J.,. ~="'-<O~ •at:r~f~;~es "" pco1tt1·-" , . .,. ~-'"'"rrc· 
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:ifor"i ... ""' '•'~ IC";, \'l,-).'<ll>P ....... f/llllO .. 

P•lO t .... ~,:····'-:><' •"""'~.,-.L • .:IC. 

................. ...._.. .. ,, 
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EMENDA li' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 729, DE 1994 

Autor. Deputado Franclsc~ Domellas 

Inclua-SI na Medida Provisória nR 729194 o seguinte aft. 6f 
1'8numerancto-se as dfmals: 

M. 61 A alfnea 'a' do panlgrato 11 do artigo 14 da Lei n• 8.541. d& 23 
de dezembro~ 1992, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14 . .,, ............................. .. 

§ 11 ......... , ............................. .. 

a) 0,5% sol:lre a receita bn.rta mensal auf&rida na revenda de combJJsti· ,., .. 
JUSTIFICAÇÃO 

A Lel n• s.541, de 1892, ao ntroduZif all:eraç6es na legislaçlo do im­
PQâO IObtl a Nnda I pr'OV8tlfol dt qualqu.r nature:a. permitiu 6s Pt'SSOII juridicas 
a posstilidade de apurar o lucro real ftl'l $1 de detembro de cada ano, no caso em 
~ ~ pelo~ mensal do Imposto calCulado com baSf nas regras de 
estmativa. Ellll forma dt c41culo do ifn~o mensal permite, ainda, 6s empresas a 
opçlo pekl ntgima da tributaçlo limp/ificada - IUCf'tl presumido, q~,~alldo r ~o obriga­
da• ao~· dllucra rf&l. 

No cuo dOI ~~ dt combuSffvels, a apuraç:lo do imposto 
mensal dlolltdo. Njl dt kNml dtfi'lltMI (lucro presumido) ou como antecipaçlo (lucro 
rui), hlm como baM dt cAlculo, para aWro de •r.lleaÇio da alfquota-de 25%, o per· 
cantu&1 dt \fts pot' cento da Ntella bruta menu. , o que niO ntpresenta, adeQuada­
mente, o lucro liQUido da attvldadt, uma wz que o Gowmo ao ext~rcer, sotlre estas 
atMdadN. 1.m controle de I)NÇOI atraYn da flxaçlo de um preço m4xlmo de venda 
daquatll produtOa. mpecle a ainpMaçlo da margem dt luao peJO revendedores. 

Isto posto, ~ a rwctuçlo para 0,5% dO percantual utilizado para 
determftaçlo da tue de dlculo do imoosto de renda. 

A medida nlo irnolica petdas de recelta. visto que sem a COlTiçlo p~ 
posta as referidas empresas nto 16m condiç6es de optar 1)618 tributação com base no 
lucro l)t'lsumido ou estimado. 

\'••">n 1 r 

H!O!DA PROV!$óRIA N~ 1:~. ~E 25 ~E NOVE~BRO 0E ~3~4 

EMSNDA SUPRESSIVA 

Supriaa;aa o art. 7g da Hedida Provisória nQ 729. 

Juetific6tiv• 

O Banco C.ntral do Br•eil ti~ co~ um6 de •u•• 
atribuicOea Prineipaie a axeeuç&o da política monetária e 
~aabial do Govarnc Faderal. Par• ex1rc1r euaa atividades, a 
autar~uia ji conta COD um aian~flcatlYC ~lume de racaitaa 
própria• e coa racureoa do Orçamento da Unilo. Aaei~. pare­
ca-noa inccncruent• aatabelac•r diapo•itivo determinando • 
deduç&o da b& .. d• c4lculo do PASIP no .ontante corresponden­
te &a deepe .. e tncorrld•• ~lo Banco Cantr•l na execuç&o da 
política aonet4ri& a cambial. Tal companaac&o nlo ae Juatifi­
oa .. rulcl de doia upectoa. PrJ-iro, porqye rapraeenta U#l& 
reduclo no vol~ da arracadaçlo do PASIP, co~rometendo, aa­
a~. ae condic&.e do 3' combalido Orcaaento da Seauridade. I 
secundo,· porque tala deapeaaa, como decorrtncia natural e 
imediata do ax.rcicio de uma funcao p~blica, daveri.m aer co­
bertaa per uma aillt&Utica 1114ia damoct"át1ca a tranaparertte, 
•trav6a de previelo orçamentária. 

$ala dae Se•.oee. 29 de novembro de 1994. 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1994 
I.- ATA DA 176' SESSÃO, EM 2 DE DEZEMBRO DE 

LI -ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE 
1.2.1 - Parecer 
Referente a seguinte matéria: 
-Projeto de Lei do Senado D0 34, de 1994, que acrescenta 

parãgrafos ao artigo 2" da Lei n• 7.986, de 28 de dezembro de 
1989. 

1.2.2 - Discursos do Expedienle 
SENADOR WURJV AL BAPTISTA - Prática de jrros ahos no 

Plano Real. Os salários do funcionalismo público civil e militar e es~ 
pecificamente oS do Senado Federal Artigo veiwlado no Correio 
Braziliense, sob o título Hipocrisia salarial. focalizando a questão. 

SENADOR ODAClR SOARES. como Líder- Isonomia sa· 
larial. Estabelecimento de índices pífios diferenciados de aumento 
para o funcionalismo civil e militar, contrariando determinação 
prescrita em dispositivo constitucional. 

1.2.3- Oficio 
- N• 5194-CAS, comonicando a aprovação do Projeto de 

Lei do Senado D0 34, de 1994, que acrescenta parágrafos ao art. 2° 
da Lei n• 7.986, de 28 de dezembro de 1989. 

1.2A - Comunicações da Presidência 
- Abertura do prazo de cinco dias úteis para interposição de 

recurso par9 que o Projeto de Lei do Senado D0 34, de 1994, seja 
apreciado pelo Plenário. 

- Edição, pelo Senbor Presidente da República, da Medida 
Provisória n• 732, de 29 de novembro de 1994, que dispõe sobre 
isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aqui~ 
sição de aulom6veis para utilização no transporte autônomo de 
passageiros, bem como por pessoas portadoras de deficiência fisi~ 
ca e aos destinados ao transporte escolar, e dá outras providências. 
Designação da Comissão Mista e estabelecimento de calendário 
para a sua tramitação. 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República. da Medida 
Provisória n• 733, de 29 de novernbm de 1994, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União, em 
favor da Companhia Nacional de Abastecimento do Ministério da 
Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, crédito extraor· 
dinário no valor de R$5.075.<XX>,OO (cinco milhões e setenta e cinco 
mil reais), para ampliação do Programa de Distribuição Emergencial 
de Alimentos- PRODEA. Designação da Comissão Mista e estabele­
cimento de calendário para a sua trnmitação. 

1.2.5- Discursos do Expediente (continuação) 
SENADOR MAURO BENEVlDES -Implantação de refina­

ria de petr6leo no Estado do Ceará. 
O SR. PRESIDENTE - Reparos a noticiãrio veiculado no· 

Correio Braziliense, de hoje, intirulado Caso Lucena provoca crise 
entre Poderes, a respeito de reações no Congresso Nacional à decisão 
do Supremo Tribunal Federal que confumou a cassação do registro 
da candidatum ã reeleição do Senador Humberto Lucena. 

SENADOR JONAS PJNHElRO, como Líder- Depoimento 
de S. Ex~~., na qualidade de participante de reunião de Lideres do 
Senado e da Câmara dos Deputados, convocada pelo Sr. Chagas 
Rodrigues. Vice-Presidente do Senado, para avaliação da decisão 
doSlF. 

SENADOR MAURO BENEVlDES, como Lider- Solidarie­
dade ao Sr. Chagas Rodrigues. 

SENADOR JOAQUlM BEATO- Repercussão no Congres· 
so Nacional da decisão do STF a respeito da cassação da candida­
tura do Senador Humberto Lucena. Solidariedade ao 1 o 

Vice-Presidente, Senador Chagas Rodrigues, por matérias publica­
das na Imprensa alusivas às reações do Congresso Nacional após a 
decisão do S1F. 

SENADOR EPfFÁClO CAFE1ElRA - Considerações so­
bre a nova moeÇ.a, o real. Criticas à manutenção da desvaloriza­
ção do d61ar em relação ao real. Reflexão sobre a repercussão na 
opinião póblica do Caso Lucena. 

SENADOR RONALDO ARAGÃO - Denúncia de falta de 
verbas para o pagamento de funcionários públicos federais. 

1.2.6- Comunicações da Presidência 
-Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão. nos termos 

do art. 17 4, do Regimento Interno. 
- Témrino do prazo para apresentação de emendas ao Proje­

to de Lei do Senado n° 11, de 1994-Complementar, sendo que ao 
mesmo não foram oferecidas emendas. 

1.2.7- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
13- ENCERRAMENTO 
2- ATO DO PRESIDENTE 
N" 367' del994 
3-ATO DO DIRETOR-GERAL 
N" 142, DE 1994 
4- MESA DIRETORA 
5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
t>- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 1763 Sessão, em 2 de dezembro de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs.: Chagas Rodrigues, Nabor Júnior e Jacques Silva 

ÁS 9 HORAS, ACHAM·SE PRESEN1ES OS SRS. SENA· 
DORES: 

Chagas Rodrigues 
Epitácio Cafeteira 
Jacques Silva 

Joaquim Beato 
José Eduardo 
Lourival Baptista 
Magno Bacelar 
Mauro Benevides 
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Nabor Júnior 
Valmir Campelo. 
O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A lista de presença 

arusa o comparecimento de 1 O Srs. Senadores. Havendo númerÓ 
regimental declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1 o Secretário procederá à leitura do Expediente. 
É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECER N" 249, DE 1994 

Da Comissão de Assuntos Sodais sobre o PLS 
D

0 34, de 1994, que "acrescenta parágrafos ao art. 2° 
da Lei N" 7.986, de 28 de dezembro de 1989". 

Relator: Senador Coutinho Jorge 

1-Rdatório 

É submetido à análise desta Comissão, em carãter terminati­
vo, o Projeto de Lei do Senado n° 34, de 1994, que ''acrescenta pa·· 
rágrafos ao art. 2" da Lei n• 7.986, de 28 de dezembro de 1989", de 
autoria do eminente Senador Aluízio Bezerra. 

Trata-se de proposição que, segundo a sua justificação, visa 
a ampliar o amparo oferecido àqueles que, recrutados pelo Gover­
no do Presidente Getúlio Vargas, desempenharam papel estratégi­
co no esforço da ]] Guerra Mundial na produção de látex na 
Amazônia. destinado a material bélico, em virtude do acordo feito 
com o governo americano. 

A esses seringueiros, chamados de "soldados da borracha", 
a Carta Magna de 1988 garantiu, no art. 54 do Ato das Disposiçõ­
es Constitucionais Transitórias, pensão mensal vitalícia, extensiva 
aos seus dependentes carentes. O beneficio foi regulamentado pela 
Lei n•7.986, de 1989. 

A presente proposição altera a citada Lei n° 7.986, de 1989. 
no sentido de. precisar o conceito de dependente carente. De um 
lado, determina que, para efeito de definição da relação de depen­
dência. aplicam-se, aos "soldados da borracha". as disposições do 
Estatuto dos Militares. e, de outro. específica que são considerados 
carentes aqueles dependentes que percebam renda mensal até dois 
salários núnimos. 

O Projeto não recebeu emendas. no prazo regimental. 
É o relatório. 

11- Voto do Relator 

Os requisitos formais de constitucionalidade são atendidos 
pelo Projeto de Lei do Senado n• 34, de 1994, tendo em vista que 
a matéria deve ser disciplinada em lei ordinária, sem restrição de 
iniciativa. 

Quanto à juridicidade e técnica legislativa. não há qualquer 
reparo a ser feito. 

No que diz respeito ao mérito, cabe ressaltar importância da 
proposição, que visa a precisar direito concedido, de fonna corre­
ta, pela Lei Maior. àqueles brasileiros que, mesmo em condições 
adversas, participaram do esforço de guerra, em defesa da liberda­
de e da democracia. 

O Projeto, ao alterar a Lei n<l 7.986, de 1989. representa efe­
tivo avanço no sentido do cumprimento do princípio constitucio­
nal da isonomia, concedendo. aos "soldados da borracha", 
tratamento similar aos demais brasileiros que integraram o esforço 
de guerra. 

Assim, do exposto, opinamos pela aprovação da presente 
proposição. 

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1994.- Jutahy 
Magalhães- Presidente, Coutinho Jorge- Relator, Jacques Sil· 
va, Odacir Soares, Dario Pereira, Joaquim Beato, João Fran­
ça, Cid Sabóia de Carvalho, Lucídio Portella, Carlos 
Patrocínio, Moisés Abrão, César Dias, Ronaldo Aragão, Jonas .. 
Pinheiro, João Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- O Expediente lido 
vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. WURIV AL BAPTISTA (PfL.SE. Pronuncia o se­

guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, St's e Srs. 
Senadores, recentemente, em duas oportunidades, vim a esta tribuna 
registrar alguns comentãrios a respeito do Plano Real Ressaltei sem~ 
pre a importância do fato de tellllOS hoje uma inflação muito menor 
do que as que o País vem registrando nos últimos anos e a sensação 
de relativa estabilidade de preços. em oposição ao caos das inflações 
mensais que beiravam, recentemente, a 50%. 

Nas duas ocasiões, tnencionei a volta de esperança e de oti~ 
mismo entre a população, de um lado, e o retOmo dos investimen­
tos produtivos por parte do empresariado. Saudei, ainda, a redução 
da taxa de desemprego e a contenção da alta do dólar. O Plano 
Real fez com que, felizmente, passássemos de uma economia do 
tipo "salve-se quem puder" para um outro estágio, no qual os in­
vestimentos financeiros já não são atraentes e que vale a pena 
apostar no crescimento econômico do País. 

No entanto, por uma questão de coerência, aJertei, noS dois 
discursos, para a problemática dos juros altos, ainda mais altos 
agora. em termos relativos, do que nos meses da mais desenfreada 
"ciranda financeira". Vejatnos. No mês de junho do corrente ano, 
para uma inflação da ordem de 46,65%, a taxa de juros era de 
64%. Ou seja, a taxa de juros efetiva era cerca de 50o/o maior do 
que a de inflação. 

Acontece, porém, que no mês de novembro, para uma infla~ 
ção que está sendo estimada em 3,27% (pelo IPRCR) ou de 2,95% 
(pelo IPCE), os bancos oficiais - que cobram allquotas mais bai~ 
xas- estão pmticando uma taxa de juro de 13%. Os juros agora, 
que a inflação declinou, são, em teiTilos proporcionais, quatro ve~ 
zes mais altos do que no auge da inflação galopante! 

Sr. Presidente, feito mais uma vez este alerta, quero hoje me 
dedicar a uma questão da mais alta importância, que é a do salário 
do funcionalismo público, mais especificamente a dos servidores 
do Senado FederaL 

Os salários pagos aos servidores brasileiros. de queda em 
queda, desde meados dos anos 80, chegam hoje a um de seus ní~ 
veis mais baixos. São freqüentes nos jornais os mais diversos rela­
tos de dramas vividos por funcionários da União que, por não 
terem vencimentos dignos, são obrigados a recorrer a atividades 
paralelas, quando não. desesperados. se entregam a atitudes deses­
peradas. 

Creio que o exemplo mais eloqüente do descalabro dos sa­
lários pagos aos servidores brasileiros se reflete no impasse vivido 
hoje pelo Presidente deito, Fernando Henrique Cardoso. que já re­
cebeu duas recusas de pessoas que desejava ver à frente do minis­
tério mais importante do País. que é o Ministério da Fazenda. Os 
dois especialistas sondados declinaram do honroso convite sim­
plesmente porque não teriam condições de levar uma vida condig­
na com os salários que receberiam como Ministros de Estado. 

Num percuciente editorial intitulado Hipocrisia Salarial. o 
jornal Correio Braziliense diz que "a remuneração dos homens 
públicos, no Brasil, é objeto de tediosos exercícios de hipocrisia". 
Antes, registra o jornal que um Ministro de Estado. recebe líquido 
cerca de dois mil reais por mês. E acrescenta o editorial: ''Na dcs-
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cida da pirâmide, ganham mal também o segundo, o terceiro e os 
escalões a seguir, o que instaura nas estruturas administrativas ofi­
cias apatia total e um complexo de inferioridade social, sem falar 
na exposição imediata a eventuais atrativos e vantagens que certa 
dose de prevaricação possa propiciar.'' 

A verdade é que sucessivos planos econômicos - fracassa­
dos em sua quase totalidade - e medidas demagógicas vêm acha­
tando impiedosamente os vencimentos dos servidores públicos 
deste País. Perdas ocorreram quando por ocasião do chamado Pla­
no Bresser; prejuízos ainda maiores vieram no início do Governo 
Collor, quando o achatamento foi de 84% apenas no primeiro mês. 
Os servidores reclamam também defasagens referentes à URP (já 
pagas a algumas categorias). Outras peidas vieram na conversão 
dos cruzeiros reais parn UR V e desta para a nova moeda, o real. 
Por fun. hã também a perda de poder aquisitivo dos salários por 
causa da inflação em real- pequena. se comparada com os índices 
do passado, mas insustentável quando se sabe, por exemplo, que 
os servidores não têm aumento desde janeiro deste ano. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex•um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Pois não, com muito 

prazer, eminente Senador Mauro Benevides. 
O Sr. Mauro Benevides- V. Ex' focaliza hoje um tema 

extremamente delicado que envolve interesses de mais de um mi­
lhão de funcionários civis e militares da União. Acredito que esse 
tema também começa a preocupar os servidores do Poder Legisla­
tivo. Nesta Casa não são poucas as vezes em que somos interpela­
dos a respeito da perspectiva, a exemplo dos servidores do 
Executivo, de se garantir, também aos servidores do Senado Fede­
ral, uma remuneração compatível com a respoo.sabilidade das fun­
ções por eles aqui exercidas. Acho que V. Ex•, portanto, ao se 
reportar a esse assunto não se frustrará de fazer menção explícita 
também ao Poder Legislativo, a fim de que não apenas no âmbito 
do Executivo, mas igualmente no âmbito do Legislativo, tenhamos 
o atendimento de uma reivindicação que é justa, que é latente, é 
flagrante. é visível e que a todos nós tem chegado, insistentemen­
te. sobretudo nos últimos 45 dias. quando a remuneração se tor­
nou, sem dúvida alguma, apoucada em função mesmo da 
estabilização econômica e das dificuldades vividas pelos servido­
res do Poder Legislativo. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Muito grato a V. Ex', 
eminente Senador Mauro Benevides, pelo seu aparte que, com cla­
rividência. nos apoiou, dizendo, naturalmente, da sua visão do que 
está havendo no Brasil nessa hora em que os assalariados, aqueles 
que trabalham ganham relativamente pouco. Grato a V. Ex• pelo 
seu aparte, que muito enriqueceu o nosso pronunciamento. 

Vejamos agora as perdas dos salãrios dos servidores desta 
Casa. Na verdade, os funcionários do Senado Federal sofreram to­
dos os anochos acima mencionados e mais um- que decorre de 
um processo equivocado que é a isonomia. Aliás, freqüentemente 
se ouve dizer que o Congresso Nacional não se empenhou a fundo 
na busca da isonomia. Nada mais errôneo. Além de participar de 
todas as reuniões, o Legislativo outorgou os JXXieres que lhe foram 
pedidos pelo .Executivo, a ftm de que aquele Poder concedesse, 
posteriormente, gratificações aos seus servidores civis e militares. 

Com freqüência, o conceito de isonomia tem sido confundi­
do com um tosco, primário e mecânico igualitarismo, seja de nive­
lamento para cima. seja de nivelamento para baixo, como o que se 
deu aqui no Congresso Nacional. Os salários desta Casa foram es­
magados. enquanto que os do Executivo tiveram ganhos reais. 
Ora, isonomia pressupõe não apenas igualdade, mas também di­
versidade. É preciso saber quem é igual, mas é imperativo estabe­
lecer também quem é diff':rente. 

O Sr. Jacques Silva V. Ex• me concede um aparte, Sena-
dor? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Com prazer, eminente 
Senador. 

O Sr. Jacques Silva -Senador LouriVal Baptista, V. Ex•, 
que tem demonstrado nesta Casa grande preocupação, inclusive 
com a situação dos funcionários públicos, traz na sessão de hoje a 
preocupação com o problema da isonomia. Confesso, Senador, 
que tinha muita preocupação com o problema da isononúa porq~e 
temia que acontecesse exatamente o que está ocorrendo, ou seja, 
tentam fazer a isonomia nivelando por baixo, sob a alegação de 
que o Executivo tem mais de um milhão e meio de funcionários. 
Dessa forma, aqueles que estavam ganhando relativamente bem 
estão sendo obrigados a aguardar, naturalmente, que aqueles que 
estão com nível salarial muito baixo se igualem. Estou perdido 
com essa isonomia; hoje já não se dá mais aumento a pretexto da 
isonomia, e esta não acontece. Nesses últimos dias temos ouvido 
falarem em aumento de 17% para os civis e 20% para os milita­
res. Ora. Senador, isso é brincadeira! Para quem está desde o iní­
cio do ano sem aumento, isso não é reajuste que se venha propor 
agora, sobretudo levando-se em conta que a inflação não parou de 
subir. Quem freqüenta os supermercados sabe disso; não só relati· 
vamente aos supermercados, mas todos os aspectos envolvidos 
pel.a atividade econômica registram que os preços estão subindo. 
Há funcionários, Senador, que estão com dificuldade até para ir 
para o serviço. porque nem todos dispõem de transporte e têm que 
tirar do seu bolso o dinheiro para pagar o ônibus - e isso míngua 
mais ainda o seu pequeno salário. De modo que eu me associo a 
V. Ex• neste seu pronunciamento, refrovando o pleito no sentido 
de que o Executivo dê um aumento maior. Não só o Executivo, 
mas também o Poder Legislativo, e aqui faço um apelo para que os 
funcionários do Tribunal de Contas da União também tenham o 
seu aumento de acordo com o que realmente merecem. Estamos 
vendo que alguns dos servidores ainda estão conseguindo comprar 
o mínimo necessário porque dispõem de algumas gratificações, 
têm suas comissões. E aqueles que não os têm, que representam a 
grande maioria? Como fica a situação? De modo, Sr. Senador, que 
V. Ex• estã de parabéns, e eu me associo ao pronunciamento de V. 
Ex•. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Soo grato a V. Ex', 
eminente Senador, pela ilustmção que deu a este pronunciamento 
em seu aparte, que, com objetividade, expôs a situação que esta­
mos atravessando, confirmando que há necessidade de que o Go­
verno tome uma providência para que essa situação seja 
regularizada. 

No caso específico do Congresso Nacional, é bom lembrar 
que esta Casa não tem horários rigidos de funcionamento. São fre­
qüentes as sessões que avançam madrugada adentro. Nossos sezvi­
dores jamais tiveram, por exemplo, a facilidade de compra de 
apartamentos funcionais como os do Executivo. De outro lado, é 
importante considerar que o Parlamento tem pouquíssimos funcio­
nários, quando comparado ao Executivo, por exemplo. 

Tenho informações no sentido de que hoje os salários prati­
cados pelo Legislativo são inferiores aos concedidos pelo Poder 
Judiciário e também aos pagos aos que trabalham na Receita Fede­
ral, aos quais tradicionalmente as remunerações aqui pagas esta­
vam equiparadas. 

Estudo recente, feito no âmbito da Assessoria da Câmara 
dos Deputados, constatou que os salários atualmente pagos aos 
servidores de nível superior do Legislativo representam apenas 
30% do que percebia um servidor de idêntica posição em março de 
1990. O vencimento do inicio de carreira de um servidor de nível 
médio representa agora 39% do que era pago naquela data. 
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. Sr. Presidente. Srs. S~nadores, ~tou certo de que, a~sar e do Poder Judiciário, pret.endeuuo transportA-la para a remunera­
das dificuldades orçamentárias, o Prestdente Fernando Hennque ção do setVidor militar. 
Cardoso vai alterar o quadro de baixos salários pagos no Executi- A questão, como estabelece a própria Constituição, não é 
vo, porque tsso será mdispensãvel para que monte uma boa equipe simples, na medida em que a Constituição asseguraJ:á aos servido­
de trabalho. . . res da administração direta isonomia de vencimentos para cargos 

. No Congresso _Nacional, temos também ~e nos dedicar a de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder .. Não há 
essa tmportante questão, sob pena de .vermos aqu1, dentro de nossa nada mais diferente, Sr. Presidente, Sr'"s e Srs. Senadores, do que 
Casa, o Senado, o .desa!ento e a apatia que se detectam em outros as atribuições de um capitão do Exército e as de um capitão de 
segmentos. do fu~mnalísmo. COIVeta da Marinha ou o cargo e de um Capitão Aviador da Força 

Mmto obrigado. Aérea. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. O Ministro Romildo Canhim vem envidando um esforço 

Dura1Jle o discurso do Sr. Lourival Baptista, o Sr. 
Nabor Júnior, 2° Secretário, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Chagas Rodrigues, r 
Vice-Presidente. 

O SR. ODACIR SOARES- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela Liderança do PFL. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Odacir Soares, na forma regimental. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL-RO. Como Líder. Sem revi­
são do orador.)- Sr. Presidente, St's e Sn;. Senadores, o discutso do 
Senador l.au:ival Baptista me charnoo a atenção para o fato de que te­
mos hoje, na pauta das discussões do Governo Federal, a isonomia 
entre setVidores dos três Poderes e, recentemente, a questão salarial, 
esse simulacro de aumento que o Governo Federal pretende dar aos 
servidores civis e militares. A meu ver, esse tema continuará na pauta 
por muito tempo, porque é polêmico e complexo. 

A questão da isonomia. é muito discutida, muito debatida e 
pouco compreendida- e já tivemos oportunidade de analisá-la, in­
clusive sob a Presidência de V. Ex•, Senador Olagas Rodrigues, 
que, em outra oportunidade, fez uma abordagem juúdica sobre o 
assunto-. quando se confunde a isonomia relativamente aos seiVi~ 
dores civis e militares. Sabemos que a isonomia dos 5etVidores mi~ 
litares s6 pode ser efetivada entre os próprios militares. Não se 
pode confundir a questão da isonomia do setVidor militar com a 
questão da isonomia do setvidor civiL 

A Constituição é bastante clara em relação a esse tema, 
quando diz, no§ I 0 do art. 39, que: 

A lei assegurará. aos setvidores da administração direta, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou as­
semelhados do mesmo Poder- no caso, seria do Poder Executivo, 
entre as três Forças que integram as Forças Annadas - ou entre os 
servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, ressal­
vadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza 
ou ao local de trabalh<J. 

Tais vantagens decorrem da situação individual do setVidor, 
do momento em que ele foi aprovado .em concurso público, do 
momento em que ele teve acesso ao set.Viço público, das suas qua­
lificações, das vantagens pessoais que decorrem da qualificação; 
do momento de assunção, que decorre da formação do setVidor, do 
seu aperfeiçoamento e assim por diante. 

A isonomia não é algo tão simples como parece ser e, mui­
tas vezes, os intérpretes, apressados, que não se dão ao trabalho de 
analisar a Constituição, colocaxn no pelourinho o servidor civil, . 
notadamente o setvidor civil do Poder Legislativo. 

Essa é uma questão que, a meu ver, precisa ser debatida 
com seriedade, com serenidade, mas com conhecimento jurídico 
do problema, o que lamentavelmente não acontece. 

Geralmente, v~mos a própria imprensa exigindo, manifes­
tando-se; às vezes, são os setvidcrres militares, os oficiais genemis 
das Forças Armadas, que abordam sempre as questões relativas ao 
salário e à remuneração dos servidores civis do Poder Legislativo 

muito grande em relação a essa questão; S. Ex• tem encontrado re­
sistência. inclusive nas próprias Forças Armadas. Pessoalmente, 
quando em oub:as oportunidades liderei nesta Casa a Bancada do 
Governo, tive dificuldades em encaminhar matérias como essa. 
porque encontrei determinados setores das Forças Armadas muito 
empedernidos em pretender salários idênticos, po1' exemplo, aos 
salários dos ftscais da Receita Federal, aos ftscais da Previdência 
etc., numa análise errada daquilo que a Constituição pretende esta­
belecer como isonomia. 

Um outro ponto igualmente importante- e que me chama a 
atenção agora, quando vejo o Governo anunciar () aumento dos 
set.Vidores civis e militares, quando o Governo ftxa em 17% o au­
mento dos servidores civis e parece-me que em 20% o aumento 
dos servidores militares - é saber como os Juristas do Governo 
conseguimm ultrapassar o disposto no Inciso X do art. 37 da 
Constituição, que diz o seguinte: 

A revisão gernJ da remuneração dos set.Vidores públicos, 
sem distinção de índices entre set.Vidores públicos civis e militares 
- a Constituição é específica, é clara, é literal a intetpretação- far­
se-á sempre na mesma data. 

Portanto, não sei como o Governo consegue ftxar, nesse 
momento, um simulacro de atualização dos vencimentos dos salá­
rios da remuneração dos servidores, estabelecendo essa distinção, 
que é claramente proibida pela Constituição Federal. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. Ex• um aparte, 
Senador Odacir Soares? 

O SR. ODACIR SOARES - Com muito prazer, Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Senador Odacir Soares, 
em 1991, na época em que exerci a Presidência do Senado Federal 
e do Congresso, fui convidado, certa vez, pelo então Presidente da 
República. Fernando Collor de Mello, para uma reunião no Palã­
cio da Alvorada. A reunião durou praticamente quatro horas, com 
a participação, além da do anfitrião e da minha, então Presidente 
do Senado, do Presidente da Câmara, Ibsen Pinheiro; do Ministro 
da Justiça. Célio Borja e do Presidente do Supremo Tribunal Fede­
ral, que era então o Ministro Sydney Sancbes. Naquela ocasião, 
nós nos debruçamos exatamente sobre esses mesmos dispQsitivos 
que V. Ex• agora menciona. E digo a V. Ex• que, pelo menos na­
qu.ela reunião, apesar de presente o Ministro da Justiça, cuja com­
petência é inquestionável - não me canso de proclamar-, não 
saímos convictos de que o trabalho em busca da isonomia pudesse 
encontrar uma solução imediata, em razão do dispositivo constitu­
cional ao qual V. Ex• agora se reporta. V. Ex" tem absoluta razão 
de trazer o tema a debate. Vamos ver se os porta-vozes do Gover­
no- não sei se em relação a esse tema o porta-voz é o Ministro da 
Justiça ou Ministro da Fazenda, já que ambos participam, hoje, de 
todas as grandes decisões do Governo, projetando o Ceará nos al­
tos escalões da Re}Xlblica- podem dar a esta Casa uma definição 
em relação ao problema. 

O SR. ODACIR SOARES - Na realidade, não sei quem é 
o porta-voz do Governo; sei que o aumento foi anunciado. Quero 
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apenas descobrir como o Governo conseguiu vencer esse óbice 
constitucional 

Será votado, nos proximos dias, na Comissão de Assuntos 
Econômicos- a questão não é pertinente, mas chamou-me à aten­
ção exatamente por causa da proibição da Constituição no sentido 
de que se estabeleçam índices diferenciados de aumento para ser­
vidores civis e militares-, o Projeto SN AM. 

Devido à minha experiência de advogado - e sou da Allla­
zônia, o assunto é do interesse da região -, detive-me nas cinco 
meosagens do Presidente da República que tratam da autorização, 
pelo Senado Federal, Para o Governo contrair empréstimos exter­
nos: três com o Banco do Brasil das llhas Cayman, essas Ilhas 
Cayman tão agredidas e tão lembradas pela imprensa, e dois ou­
tros, que implicam emissão de notas promissórias, assinados pelo 
ptóprio Tesouro Nacional com organismos fmanceiros internacio­
nais. 

No primeiro caso, o do Banco do Brasil, a chamada ''lei do 
colarinho branco11 proíbe a União, como controladora do Banco do 
Brasil, de contratar empréstimos com um banco controlado por 
ela. Isso vem ocorrendo em todos os Estados brasileiros com base 
na mesma lei No caso do contrato a ser fumado com organismos 
fman.ceiros oficiais internacionais, na fonna das mensagens do 
Presidente da República, o Senado Federal não pode dar autoriza­
ção porque isso implica na emissão de notas promissórias, o que é 
proibido pela Resolução n' 96, do Senado Federal, que trata do en­
dividamento interno e externo da União, Estados e Municípios. 

A própria Procuradoria-Geral da Fazenda, que emitiu pare­
cer sobre o assunto, encarregou-se de levantar essas questões. No 
primeiro caso, encontrou uma válvula de escape e mandou aplicar, 
superando a lei, um decreto·lei de 1964, que, segundo a Procura­
doria-Geral da Fazenda, venceria esse óbice. A meu ver, não ven­
ce. No segundo caso, da emissão das notas promissórias, proibida 
pela Resolução do Senado, a Procuradoria considera que é uma 
ilegalidade, mas considera "tambêm que o Senado pode excepcio­
nar essas duas mensagens e autorizar o endividamento. A meu ver, 
não pode. 

Para que o Senado excepcione esses dois empréstimos pro­
postos pelo Executivo Federal, será necessário mudar a regra ge­
ral. que é a da Resolução 96. O que estou mostrando a V. Ex's é 
exatamente a maneira fácil. simples - eu diria até simplória - pela 
qual pretendem as assessorias juridicas do Poder Executivo supe­
rar óbices de ordem constitucional, simplesmente porque conside­
ram que o Senado é uma Casa fácil, onde se faz tudo, onde se 
assina regime de urgência pelos corredores. Nesta semana. fui 
abordado várias vezes nos conedores do Senado para assinar regi­
me de urgência em mãos de funcionários que nada têm a ver oom 
o Congresso Nacional. 

Finalizando, Sr. Presidente, digo que o aumento é uma imo­
ralidade. O índice é tào baixo que o considero Ullla agressão ao 
servidor público e à consciência do País- ao SeiVidor público que 
come, que habita, que paga aluguel, que paga colégio, que compra 
roupa e que, como disse o Senador Jacques Silva, está no dia-a-dia 
verificando as taxas de inflação. O aumento é pífio, é imoral e é 
agressivo à categoria dos servidores públicos em geral. 

No caso dos rnilitares, além de ser pífio, o que agride no 
primeiro momento não é o fato de ser o aumento diferenciado - o 
que fere a Constituição-, mas o de ser baixo- eu diria-, uma ig­
nomínia, agressivo à categoria dos sexvidores. O Governo precisa 
dar um aumento compatível com as necessidades dos servidores 
públicos civis e militares, precisa enfrentar a questão dos baixos 
soldos dos militares, que ainda não foi analisada talvez por medo 
ou par falta de transparência do Governo. A remuneração dos mi­
litares não pode caminhar ao lado da remuneração dos servidores 

ctvis, porque são atividades distintas, especialíssimas, vinculadas à 
segurança nacional, à defesa externa do País. Os aumentos anun­
ciados ontem são vergonhosos: o índice é muito baixo, e não aten­
de às necessidades dos servidores públicos. E mais: a 
diferenciação agride a Constituição e lança os servidores civis 
contra os militares. 

Ao lamentar o fato, peço ao Presidente Itamar Franco - ain­
da há tempo de mudar. a mensagem não foi encaminhada ao Con­
gresso Nacional- que reflita sobre o assunto. Sua Excelência tem 
sensibilidade suficiente- foi parlamentar aqui muito tempo- para 
compreender que o índice proposto é uma vergonha e a distinção é 
ainda vergonha maior. 

Muito obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa. 

ofício que será lido pelo Senhor 1 c. Secretário. 
E lido o seguinte 

Oficio n' 5/94-CAS Brasília. 2 de dezembro de 1994 

Senhor Presidente, 
Nos termos do parágralo 2', do artigo 91 do Regimento In­

temo, comunico a Vossa Excelência, que esta Comissão aprovou o 
Projeto de Lei do Senado n' 34 de 1994. que "Acrescenta parágra­
fo ao art. zo da Lei tl0 7.989, de 28 de dezembro de 1989'', em reu­
nião de 30 de novembro de 1994. 

Atenciosamente. Senador Lourival Baptista. Vice-Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Com referên­

cia ao oficio que acaba de ser lido, a Presidência comunica ao Ple­
nário que, nos termos do art. 91, § 3° a 5°, do Regimento Interno, 
abrir-se-á o prazo de cinco dias úteis, para interposição de recurso, 
por 1/10 da composição da Casa para que o Projeto de Lei do Se­
nado, n' 34/94, seja apreciado pelo Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medida Provisória n' 732, de 29 
de novembro de 1994. que dispõe sobre isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de autom6veís para 
utilização no transporte autônomo de passageiros, bem como por 
pessoas portadoras de deficiência física e aos destinados ao trans­
porte escolar. e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Lideranças, e nos termos dos 
§§ 4' e 5' do art. 2' da Resolução n' 1/89-CN, fica assim constituída a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

I .Ronan Tito 1 Jacques Silva 
Z.Cid Saboia De Carvalho 2.César Dias 

PFL 
3.Raimundo Lira 3.Dario Pereira 

PPR 
4.Levy Dias 4.Jarbas Passarinho 

PSDB 
5Jutahy Magalhães 5.José Richa 

PDT 
6.Magno Bacelar 6.Nelson Wedekin 

pp 

7 .Rachid Saldanha Derzi 7 .Meim Filho 

DEPUTADOS 

TITULARES 

!.Manoel Castro 

2.Germano Rigot1o 

BLOCO 

PMDB 

SUPLENTES 

!José Jorge 

2.Marcos Lima 
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PPR 
3.0tto CUnha 3.Pedro Pavão 

PSDB 
4.Vittório Medioli 4.Maorllio Ferreira Lima 

pp 
5JoãoMaia 5.Carlos Camurça 

PDT 
6Luiz Salomão 6.Beth Azize 

PSD 
7 Paulo De Almeida 7 .Edi Silipmndi 

De acordo cmn a Resolução D0 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 2-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 5-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 5-12-94- praw para recebimento de emendas. Praw 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 14-12-94- praw f mal da comissão mista; 
Até 29-12-94- praw no Congresso Nacional. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes) - O Senhor 

Presidente da República editou a Medida Provisória n• 733, de 29 
de novembrn de 1994, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da Segnridade Social da União, em favor da Compa­
nhia Nacional de Abastecimento do Ministério da Agricultura, do 
Abastecimento e da Refolllla Agrária. crédito extraordinário no 
valor de I$ 5.075.000,00 (cinco milhões, setenta e cinco mil reais), 
para ampliação do Programa de Distribuição Emergencial de Ali­
mentos- PRODEA. 

De acordo com as indicações das Lideranças. e nos tennos dos 
§§ 4• e 5• do art. Z' da Resolução n• 1/89-CN, fica assim constituída a 
comissão mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: · 

SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
PMDB 

!.Coutinho Jorge !.Cid Saboia De Carvalho 
2.A1uizio Bezerra 2João Calmon 

PFL 
3.Carlos Patrocínio 3.Airton Oliveira 

PPR 
4JarlJas Passarinho 4.LevyDias 

PSDB 
5Joaquim Beato 5. Teotônio Vilela Filho 

PTB 
6Jonas Pinheiro 6.Marluce Pinto 

PT 
7 .Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 

TITULARES 

l.César Bandeira 

2Pinbeiro Landim 

3.Carlos Azambuja 

4.Laerte Bastos 

5Jofran Frejat 

6Luiz Salomão 

7 .Sérgio Arouca 

BLOCO 

PMDB 

PPR 

PSDB 

pp 

PDT 

PPS 

SUPLENTES 

1 .Fãtima Pelaes 

2Armand0 Costa 

3.Fábio Meirelles 

4.Munboz Da Rocha 

S.Costa Ferreira 

6.Beth Azize 

7.Augnsto Carvalho 

De acordo com a Resolução n" 1, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o segninte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 2-12-94- designação da comissão mista; 
Dia 5-12-94- instalação da comissão mista; 
Até 5-12-94- praw para recebimento de emendas; Prazo 

para a comissão mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 
Até 14-12-94- praw fmal da comissão mista; 
Até 29-12-94- praw no Congresso Nacional. 
O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­

lavra, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- Concedo a 

palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 
O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB.CE. Pela ordem. 

Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, esta Casa já apreciou, 
através da sua Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, um 
projeto originário: Projeto de Lei do Senado n•72, de !994, de au­
toria do Senador Alfredo Campos, que acrescenta parágrafo ao art 
110 da Lei n• 8.443. de 16/07/92- Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União. 

Pediria a V. Ex•, já que houve a instrução processual proce­
dida nos tetlnos do Regimento, que, no momento próprio, fizesse a 
sua inclusão ua Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- A solicitação 
de V. Ex• será examinada regimentalmente. 

Concedo a palavta ao nobre Senador Epitácio Cafeteira. 
(Pausa.) 

Consulto se algum dos nobres Srs. Senadores deseja fazer 
uso da palavra, (Pausa.) 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente, peço a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrignes)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB.CE. Pronuncia o 
seguinte discurso. SeÔl revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sr'"s e 
Srs. Senadores, desejo ocupar a tribuna do Senado Federal para 
transnritir um apelo ao Presidente da República, ex-Senador lta­

, mar Franco, para que Sua Excelência, aproveitando estudos técni­
cOs abalizados, já nas mãos dó Poder Executivo, adote uma 
providência de Governo relativa à implantação. no Estado do Cea­
tá, de uma refmaria de petróleo. 

A implantação de uma refinaria no meu Estado é uma rei­
vindicação há muito tempo encaminhada à Presidência da Repú­
blica, desde quando exerceu o mandato senatorial, com a maior 
dignidade, o saudoso Virgílio Távora. que foi, sem dúvida, um 
amuto desta postulação, e seguidas vezes a defendeu desta tribuna 
com o meu aparte e o do Senador Wilson Gonçalves, que compu­
nha conosco a representação do Ceará nesta Casa Legislativa. 

Apesar de ter fluído todo esse espaço de tempo, Sr. Presi­
dente, até hoje o Governo não chegou a um conclusão. Eu mesmo, 
Presidente do Senado e do Congresso. dirigi, certa vez, uma solici­
tação ao Presidente Fernando Collor de Mello, no sentido de que 
Sua Excelência. primeiro mandatário do País, viabilizasse aquela 
iniciativa. que ia ao encontro dos anseios de desenvolvimento do 
povo do meu Estado. Naturalmente não houve, durante a adminis­
tração Fernando Collor de Mello, aquela solução que ardentemen­
te desejávamos e continuamos a desejar. 

Sr. Presidente, não acredito que possa existir momento mais 
significativo para o encaminhamento dessa pretensão, sobren.uio 
agora, quando essa matéria, naturalmente, terá de ser submetida ao 
Ministério das Minas e Energia e também aos Ministros da área 
econômica, coincidentemente os cearenses: Beni V eras e Ciro Go­
mes. Acredito que, na excepcionalidade desse momento político, 
vivido pelo meu Estado, talvez um momento ímpar em termos de 
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projeção nacional, se o Senhor Presidente Itamar Franco consultar 
imediatamente os Ministros da área econômica, S. Ex.-s opinarão 
para que a refmaria de petróleo se localize em nosso Estado. Aí, S. 
Ex-s poderão deixar o Ministério. Praticamente para o MinistériO 
da Fazenda, já escolhido o Sr. Pedro Malan, lrazendo uma certa in­
quietação a área do Governo, inclusive com a preocupação de se 
esvaziar até a administração Ciro Gomes à frente daquela impor­
tante Pasta. E submetida a esses ilustres cearenses, Ciro Gomes e 
Beni V eras, não há dúvida de que o Governo Federal daria um 
passo bastante acertado, viabilizando essa iniciativa que se vincula 
intrinsecamente aos nossos anseios do crescimento econômico. 

Acredito que esta posrulação, que veiculo uma v~z mais da tri­
buna do Senado Federal, será chancelada pelo nobre Senador Regi­
naldo Duarte e pelo eminente Senador Cid Saboia de Carvalho, que, 
embora ausente do plenário neste instante. estaria solidário comigo, 
com o Senador Reginaldo Duarte, com a representação do Cealá na 
Câmara dos Deputados e com todas as forças vivas da comunidade, o 
seu Governador, Francisco Aguiar, a Assembléia. Legislativa. etüm, 
há um movimento com amplitude e abrangência extraordinárias. no 
sentido de que o Governo federal, na Administraç>o Itamar franco, 
decida, polltica e tecnicamente, pela implantação, no nosso Estado, da 
refmaria de petn\leo. 

Sr. Presidente, é esse o apelo que me senti no dever de, na 
manhã de hoje, transmitir ao próprio PrP~idente, no instante em 
que Sua Excelência se aproxima. do termo de sua administração, 
que será no dia 31 de dezembro, já que no dia 1° transfere a faixa 
presidencial ao Presidente eleito Fernando Henrique Cardoso. 

O Estado do Ceará nunca teve um instante tão adequada· 
mente propício à adoção dessa providência: dois Minisb:os da ãrea 
econômica. E S. Ex8 s tenham a absoluta certeza de que não have· 
rão de descuidar de um pleito, de uma reivindicação, de um an· 
seio, de uiJla aspiração reconhecidamente legitima, que hoje 
interessa aos 6 milhões de cearenses. 

Portanto, neste instante, quero deixar o meu apelo ao Presi­
dente da República, na convicção de que Sua Excelência, com 
vontade política, possa dirimir todas as dúvidas que até aqui têm 
sido ?IJSCitadas pela natural pretensão de outras unidades federa­
das. E o apelo que faço. 

Acredito que teria condições de fazê-lo em nome do Sena­
dor Reginaldo Duarte, do Senador Cid Saboia de Carvalho e até da 
representação cearense na Câmara dos Deputados, para que o Pre­
sidente Itamar Franco consiga realmente tomar realidade esse so­
nho bá tanto tempo acalentado pelo povo do meu Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Srs. Senado­
res. V. Ex~ já tomaram conhecimento de que houve ontem uma 
reunião de Líderes do Senado. da Câmara e de membros das Co­
missões Diretoras respectivas, reunião essa a que estiveram pre­
sentes o Sr. Presidente da Câmara e o Presidente em exercício do 
Senado, eu, eventualmente na Presidência. Tratou-se de uma reu­
nião reservada. 

Li no Correio Bnt.ziliense de hoje notícia que não corres­
ponde aos fatos. A noticia diz o seguinte: 

CASO LUCENA PROVOCA CRISE 
ENTRE PODERES. 

As reações no Congresso Nacional à decisão do 
Supremo Tribunal Federal (STF), que confumou a cas­
sação do registro da candidatura à reeleição do Senador 
Humberto Lucena (PMDB-PB), Presidente do Senado, 
podem avançar para uma grave crise institucional. 

A advenência foi feita pelo Presidente da Câmar 
ra, Inocêncio Oliveira (PFL-PE), diante dos ânimos 
exaltados que expunham ontem, especialmente no Sena-

do, a preparação de uma verdadeira guerra contra o Su­
premo. 

"Se deixarmos evoluir uma crise entre os Poderes, 
poderemos colocar em risco a estabilidade democrática 
conquistada com tanto rusto", argumenta Inocêncio. 

O Registro da candidatura de Lucena foi cassado 
porque ele usou na campanha 130 mil calendários im­
pressos por sua ordem na gráfica do Senado. 

Rebelião - A rebelião começou na tarde da últi­
ma quarta-feira, quando surgiu a idéia de um decreto­
legislativo que daria posse a Lucena, desrespeitando a 
decisão do SlF que confmnou julgamento anterior do 
Tribunal Superior Eleitoral (fSE). 

O clima de guerra foi alimentr:.do r:.a noite de 
quarta. na residência de Lucena.. que ficou cheia até à.<; 
6h. 

Ontem de manbií, a situaçãn :::e agravou, quando o 
vice-Presidente do Senado, Cnagas Rodrigues (PSDB­
Pl), convocou uma reunião urgente de líderes do Senado 
edaC~ · 

''Vamos fazer disso uma revolução", disse o Se­
nador exaltado. ''Precisamos resistir'', continuou. 

À noite, o PMDB divulgou nota qualificando de 
'Usurpação da vontade popular" a decisão do S1F". 

Isso não corresponde absolutamente à verdade. O nobre 
Presí?ente do Senado, em sua casa, pelo contrário, foi muito' mO­
desto. O:tegou a dizer. ''Decisão do Supremo não se discute, acata­
se!'. E absolutamente eu não preguei revolução alguma. 

Quando convoquei os Líderes do Senado e os Membros da 
Comissão Diretora e pedi a S. Ex8

, o Sr. Presidente da Câmara dos 
Deputados, que comparecesse e que também convocasse os Líde­
res e Membros da Comissão Qiretora foi precisamente porque eu 
queria que esse assunto fosse encaminhado pelas Lideranças do 
Congresso e não por mim. 

O que eu disse- e aqui é que a notícia não foi captada cor­
retamente - é que muitos Senadores, Deputados e Governadores 
se encontram nas mesmas condições, porque nesta Casa Senadores 
e também Deputados, há mais de 30 anos, vêm conseguindo folhi­
nhas, vêm conseguindo calendários e outras publicações, e de 
acordo com as nossas resoluções isso foi Lido como normal. 

Diante disso - se alguns Governadores e alguns Senadores 
vierem a perder o mandato - o que ftz foi uma advertência. Isso 
não d~pende da minha vontade; são problemas de sociologia polí­
lica. E que, em alguns Estados. pode haver agitação, rebelião, in­
conformismo. Foi isso o que eu disse. Não preguei nenhuma 
revolução, e absolutamente eu não poderia fazê-lo. 

É o esclarecimento que desejo dar aos nobres Senadores e à 
Nação. Encerro estas considerações certo de que o Congresso pre­
tende criar uma solução legal, regulamentando dispositivo consti­
tucional. E desde que as Lideranças do Senado e da Câmara 
concordem, o projeto será oferecido à consideração do Plenário 
das duas Casas do Congresso. E o objetivo é precisamente este: 
evitar que o nosso País possa amanhã, através de protestos em vá­
rios Estados, chegar à situação que todos nós não desejamos. O 
que queremos é paz. o que queremos é pacificação, o que quere­
mos é uma situação de tranqüilidade para o País. Estamos cami­
nhando para o equilíbrio orçamentário. estamos caminhando para 
a estabilidade monetária, estamos caminhando para reduzir a infla­
ção a níveis aceitáveis. Queremos a retomada do desenvolvimento 
deste País. O que queremos é a geração de empregos, é a melhoria 
das condições de vida e de trabalho para todos c o fortalecimento 
das instituições democráticas. Isso é o que todos nós desejamos. 
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Portanto, retüico aqui esta notícia. Afinal de contas tratou­
se até uma reunião resruvada. Se fosse uma reunião pública eu 
nem precisaria dar esses esclarecimentos. 

Fica, Srs. Senadores, o que estou dizendo. que corresponde 
à verdade. 

O SR. JONAS PINHEIRO -Sr. Presidente. 1'<'{0 a pala­
vra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra a V. Ex•. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PfB-AP. Como Líder. Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, adito aos esclarecimentos de V. Ex• mais alguns. porque 
como Líder participei daquela reunião; quem dar o meu testemu­
nho do que realmente aconteceu. 

Em um dado momento V. Ex• fazia considerações, na forma 
como acabou de explicar, e chegou a dizer que a cassação de man­
dato de parlamentares por essas rnzões certamente provocaria uma 
insatisfação muito grande nos respectivos Estados aos quais os 
cassados representassem no Congresso Nacional, e o próprio Pre­
sidente Inocêncio Oliveira não entendeu, ouviu mal. porque estava 
desatento e eu estava prestando atenção aos dois, ao que V. Ex• 
havia dito e às concessões que o Presidente da Câmara fez. S. Ex• 
mesmo não entendeu. e é uma pena que o que aconteceu na reu­
nião tenha passado para a imprensa, e mais - o que não é surpresa 
- distorcidamente. 

V. Ex• usou a expressão revolução, aftrrDando que isso po­
deria causar uma revolução nos Estados com a inconfOI'JlUlÇão dos 
eleitores que elegeram determinado candidato, mas não foi no sen­
tido de uma revolução do Congresso ou do Senado. já que em ne­
nhum momento V. Ex• falou nisso. V. Ex• referiu-se tão-somente 
ao estado de ânimo dos eleitores que haviam depositado sua con­
fiança no seu candidato. No caso específico do povo paraibano, 
quase 500 mil eleitores depositaram a sua confiança nesse homem 
digno, um dos mais ilustres homens públicos da Paraíba; e como 
não se sentiriam esses eleitores que haviam votado no Senador 
Humberto Lucena? Naturalmente, frustrados, revoltados; daí, a 
origem do comentário de V. Ex•. Não teve qualquer sentido, em 
nenhum momento, de transformar o Senado da República num 
palco para uma revolução, numa deiJlOnstração de inconformação 
pela decisão do Supremo. 

Fiz questão de dar aqui o meu testemunho, embora desne­
cessário, porque a palavra de V. Ex• é insuspeita., merece fé e cre­
dibilidade por todo o seu passado e por todo o seu presente, por 
tudo o que é e representa para a Nação. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Agradeço as 
palavras de V. Ex•, e acrescente-se: na Paraíba, não é apenas o Se­
nador. mas os dais Senadores e o Governador que estariam amea­
çados de ter também o mandato cassado- é uma questão de fato. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Sr. Presidente. 1'<'{0 a pa­
lavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Tem V. Ex' a 
palavra. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB-CE. Pela ordem. 
Sem revisão do orndor.) - Nobre Presidente Chagas Rodrigues, 
desejo também levar a V. Ex•, neste instante, a minha manifesta­
ção de solidariedade pela matéria reconhecidamente injusla que 
acaba de ser lida, para conhecimento deste Plenãrio. 

Como um dos Líderes desta Casa, estive presente à reunião 
para a qua't V. Ex•, com a sua autoridade de Vice--Presidente no 
eventual exercício da Presidência da Casa, entendeu de convocar a 
nós, Líderes, bem assim os membros da Mesa do Senado. Na aber­
tura do encontro, V. Ex• justificoo a presença também do Presi­
dente da CâiDar.l e dos Líderes na outra Casa do Congresso, 

porque fora atingido pela decisão do Supremo não apenas o Presi­
dente do Senado, mas, igualmente, o Presidente do Congresso Na­
cionaL Daí por que V. Ex• desejava, nesse instante, partilhar as 
preocupações que atingiam não apenas Sena.tores. mas também 
Deputados, na busca de altemativas que resguardassem o correto 
exercicio das atividades parlamentares. · 

V. Ex• foi muito preciso na conceituação dos objetivos des­
se encontro- E para quem conhece V. Ex•. um homem cJarividente, 
lúcido, com equilíbrio e aprumo inquestionâveis, jamais irrogaria à 
sua face a pecha de incendiário, para conduzir o Congresso a uma 
postura revolucionária. 

V. Ex', fiel cumpridor da lei, desejou, alé mesmo na mani­
festação que eclodiu no âmbito dos Líderes presentes. que se bus­
casse algo que pudesse preservar a atividade parlamentar. Foi essa 
a grande preocupação de V. Ex', e também a nossa. No dia ante­
rior, o Presidente Humberto Lucena já havia recebido solidarieda· 
de, da forma mais ampla e abrangente possível, numa 
espontaneidade que chegou até a comovê-lo. S. Ex' se comoveu. 
sim.. mas em nenhum momento deixou de nos legar aquela lição 
admirável de serenidade, que nós haurimos, absolutamente convic~ 
tos de que estávamos diante de um estadista, que, mesmo injusti­
çado, sabia se comportar com a maior dignidade. 

O Sr. Jacques Silva - Senador Mauro Benevides, permite­
me V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURO BENEVIDES - Pois não, nobre Lider 
Jacques Silva. 

O Sr. Jacques Silva - Senador Mauro Benevides, primeiro, 
com a permissão de V. Ex•, desejo fazer minhas as suas palavras. 
Segundo, para aproveitar o discurso de V. Ex•, gostaria de comen­
tar que hoje li na imprensa que o Sr. Procurador-Geral já estaria 
remetendo para os Estados solicitação para que os Procuradores 
estaduais formulassem denúncia contra outros Senadores. Ora, Se­
nador, o processo eleitoral. pelo pouco que entendo, é preclusivo 
por excelência. Se não fosse assim. não teriamos como realizar 
eleições, porque, se a cada momento se pudesse questionar o regis­
tro de candidatura e pedir impugnação de votos, não chegariamos 
a lugar algum. Por isso, ele é preclusivo. Entendo que esses pro­
cessos não terão guarida, até porque não há preclusão contra a 
Constituição. O próprio Sr. Aristides Junqueirn questionou no Su­
premo, alegando que a matéria que envolveu o processo do Sena­
dor Humberto Lucena não era constituciooal; portanto. não sendo 
constitucional, em se tratando de maléria eleitora~ ela é preclusi­
va. E lamento porque também o recurso do Tribunal Regional 
Eleitoral da Paraiba foi intempestivo. Desse modo, fiquem tranqüi­
los aqueles citados, porque, com certeza, nada lhes ocorrerá Era o 
que tinha a dizer. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Muito gmto a V_ Ex'. no­
bre Senador Jacques Silva. Eu estava presente à reunião no Supre­
mo, quando, na intervenção do Procurador-Geral da República. S. 
Ex• deixou muito clara, por diversas vezes, a conceituação que fa­
zia daquele processo, ou seja, de que se tratava de matéria infra­
constitucional. 

Portanto. Sr. Presidente, desejo. neste instante. levar a V. 
m· a minha manifestação pessoal, e muito mais do que isto, pois 
V. Ex• paira acima de qualquer interpretação equivocada dos seus 
atos e das suas atitudes. Gostaria de dizer que sou testemunha viva 
daquela postum absolutamente correta que V. Ex• assumiu na con­
dição de Presidente em exercício do Senado Federal e, conseqüen­
temente, levando também a solidariedade da Câmara na 
manifeslação do Presidente Inocêncio Oliveirn e dos Líderes que 
ali estavam presentes. 

V. Ex• cumpriu o seu dever, e nós todos haveremos de 
aplaudi-lo em decisões como essa. 
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o SR. JOAQUIM BEATO_ Sr. Presidente, peço a pala. na rua, quando o carro pára. vem limpar o vidro e pede: ''Me dã 
· - um reaL" Quem pede esmola quer pelo menos um real - e um real vra para uma breve comumcaçao. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Tem V. Ex' a está valendo mais do que um dólar! 
palavra. Em seguida, concederei a palavra ao nobre Senador EPI· Entretanto, o Govemo está fazendo um trabalho no sentido 
T Á CIO Cafeteira, que está inscrito. de salvar o Plano. Chego a pensar se estão procurando um Plano 

O SR. JOAQUIM BEATO (PSDB-ES. Para uma breve para o Brasil ou se estão procurando um povo para o Plano, por­
comunicação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sn e Srs. que parece que o Plano é mais importante do que o povo! ... 
Senadores, neste momento, gostaria de dizer que compreendo a Fala-se em isonomia salarial; mas para quê? Para manter 
preocupação do Senado e do Congresso com essa decisão- <Jlle. achatados todos os salãrios? Sim. porque todo mundo vai ganhar 
chamaria de chocante- do Supremo Tribunal, que envolveu o Pre- mal. Essa isonomia não é para melhorar o salários de ninguém: é 
sidente do Congresso. para igualar o sofrimento, os problemas, as dificuldades. a falta de 

Mais uma vez. gostaria de lembrar que a reação do Con- dinheiro para pagar as contas, o alimentar-se menos. 
gresso está, em boa hora, sendo conduzida por V. Ex• com a maior Que país é este - como dizia Francelino Pereira - em que 
sabedoria e competência. Portanto, podemos ter plena confiança um trabalhador tem que se manter vivo e manter viva a sua famí­
nos resultados positivos que serão alcançados por meio de recur- lia, com um salá.rio que não lhe permite comprar uma cesta básica? 
sos processuais e de medidas legislativas. Que técnicos poderemos ter neste País que remunera tão mal os 

Desde ontem. foi entregue a uma comissão de juristas de seus funcionários? A remuneração dos técnicos do setviço público 
alta competência, tanto do Senado Federal como da Câmara dos não tem nenhum grau de comparação com aquela que o mercado 
Deputados, a incumbência de encontrar a saída para o impasse que oferece. É que a nossa cultura nos diz que quem tem emprego 
estamos enfrentando. Essa Comissão está trabalhando desde on- deve presetvá-lo. Quem tem um emprego pensa ter alguma coisa. 
tem- lamentamos apenas a informação que recebemos, ainda há até deveria ter muita coisa. mas. na realidade, não tem nada. Mar­
pouco, de que, por não ter havido quorum, a reunião, da qual de- chamos todos para o sofrimento e, agora. se quer igualar esse se­
veria resultar um relatório, possivelmente agora, pela manhã, foi frimento. 

adiada para a tarde de hoje. Temo muito por esse Plano e por este País. 
De qualquer modo, temos plena confiança na condução de 

.todo esse processo, entregue, em boa hora. providencialmente, a O Sr. Ronaldo Aragão - Permite-me V. Ex• um aparte? 
v. Ex', Sr. Presidente. Também confiamos nos nomes dos mem- O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Com muita alegria, 
bros da Comissão, juristas de alta competência, que, num momen- nobre Senador Ronaldo Aragão. 
to como este, certamente estarão à altura da responsabilidade. O Sr. Ronaldo Aragão - Senador EPITÁCIO Cafeteira. 
Também ficamos aqui neste fim de semana, porque compreende- ouço com atenção o pronunciamento de V. Ex• e o endosso. Disse 
mos a importância histórica desta hora. aqui, há mais ou menos 15 dias, que aquelas medidas to~s 

Tenho a certeza de que o Congresso saberá recolocar as coi- pelo Governo, chamadas de reajuste do Plano Real, eram medu1as 
sas no seu devido lugar, evitando um conflito instib.lcional entre recessivas. que bloqueavam o desenvolvimento, bloqueavam in­
dois Poderes fundamentais da República, básicos para a democra- vestimentas e só traziam beneficio para o sistema fmanceiro. Com 
cia brasileira. Muito obrigado, Sr. Presidente. 0 aumento dos juros, só quem ganha é o sistema financeiro. E, 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues)- Obrigado a hoje, V. Ex' constata que a única coisa que estã dando certo no 
V. Ex•. Plano é o não-aumento dos salários. Por quê? Porque ísso não in-

Concedo a palavra ao nobre Senador Epitácio Cafeteira. teressa ao Governo; para ele aumento de salário é inflacionário - e 
O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA (PPR -MA. Pronuncia o não é; mas ele não diz que, no Orçamento atual, estão alocados re­

seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Sô e cursos, em quantiBades até astronômicas, para pagamento de juros 
Srs. Senadores. parece-me que houve uma mudança no clima entre da dívida- recursos que eram destinados à construção da casa pró­
o início da Sessão e o instante atual No início, falava-se em isono- pria, investimentos públicos, aumento de salário. A única coisa, 
mia e, falando-se em isonomia, falava-se sobre o Plano Real e SO- neste País. que não subiu depois do Real foi o salário. O cidadão 
bre salário. que vai ao supermercado constata claramente os aumentos. Basta 

Na realidade, o País todo torce para que o Plano Real dê comparar a nota ftscal de uma compra realizada no ínício do mês e 
certo. Não há quem não queira esquecer daquele periodo de infla- com a nota de uma compra feita no fun do mês para se constatar 
ção. Não há quem não lembre commuita tristeza daquela inflação que houve aumento nos preços dos produtos de supermercado. 
que chegou a 85% ao mês, no ano de 1990. quando tomou posse a Fez-se um plano falando-se única e exclusivamente em conter a 
ex-Presidente Fernando Collor. inflação, que hoje já está em 3,4%, o que corresponde a quase 

Mas, hoje, estamos diante de uma situação realmente difícil. 40% ao mês, com achatamento salarial; e agora se dá 17% de au­
Primeiro, disseram que não se devia dolariza.r a nossa economía, mento aos funcionários públicas, quando sabemos que esse au­
porque seria drãstico. Pois conseguiram um plano que foi além da mento deveria ser muito maior, para compensar a perda salarial. 
dolarização: pois o dólar ficou tão desvalorizado que, hoje, vale Então, parece-me que 0 Plano Real é uma cortina de fumaça. To­
R$ 0,85. Ou seja, forçaram tanto que chegamos a uma situação dos queremos- já disse isto aqui e vou repetir- que a inflação fi­
em que a nossa indústria está visivelmente temerosa. Os nossos que num patamar suportável; mas não ..,e pode fazer esse ajuste em 
produtores nã.o sabem como vão exportar e para quem, porque, de cima do assalariado, em cima do funcionârio público. Assim, neste 
repente. como o Brasil conseguiu manter uma grande resetva cam- aparte, parabenizo V. Ex•por trazer a esta Casa uma discussão que 
bial, ele pode se dar ao luxo de manter nossa moeda num patamar interessa realmente~ Nação. Muito obrigado. 
que não tem nenhum sentido em termos de desenvolvimento na- o SR. EPIT ACIO CAFETEIRA- Agradeço, nobre Sena-
cional. dor Ronaldo Aragão. 

A nossa cultura inflacionária levou-nos a uma remarcação Gostaria de abordar mais alguns aspectos. A grande impren-
de preços, em que o real está sendo tratado como se fosse o cruzei- sa talvez aceite a colocação que o Governo faz. O preço do arroz, 
ro. Hoje,.::ringuém fala em centavo, só se fala ''um real". O menino do feijão, enfim, da alimentação de um modo geral, está aumen-
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tando mais do que em qualquer outro setor, sem nenhum parâme~ 
tro. Mas o que se vê? De repente, o Ministro ínfonna: "O Governo 
está atento à questão dos carros populares. Não se pode cobrn.r 
ágio nos carros populares". O povo não está pod~ndo comer, e, no 
entanto, o Governo se preocupa com o ágio dos cam>s populares! 
Além de tudo, criaram também o imposto sobre esses canos, ou 
seja, quem comprar um cano popular não poderá veudê-lo anles 
de um ano de uso. E o feijão, o anuz e a farinha. ninguém se im­
porta com isso? Será que estamos realmente - como disse no iní­
cio - procurando um Plano para esse povo ou um povo para esse 
Plano? 

O nobre Senador Ronaldo Aragão disse que os bancos são 
os grandes beneficiários. Acredito que devam ser, porque foram os 
que mais contribuíram para as campanhas eleitorais, os mais gene­
rosos na compra de bônus eleitorais. 

Essa situação que estamos vivendo preocupa-me muito, Sr. 
Pn:sidente, porque não sei até onde 9 povo poderá suportar. Preci· 
samos ter alguroa coisa concreta. E claro que queremos acabar 
com a inflação, mas não queretnos acabar com o povo, temos de 
preservá-lo. Nosso povo é sofrido e esperançoso. Hoje, um funcio­
nAria. seja do Executivo, Legislativo ou Judiciário, com o salário 
que ganha. não pode pagar salário mínimo para um empregado em 
casa. Então, a funcionária tem que conseguir dividir o seu tempo 
entre o expediente, o setviço doméstico, o serviço de mãe e, às ve· 
zes, até de professora particular para o seu piÚprio filho. 

Tudo isso porque o importante é manter a nossa resetva 
cambial, o importante é dizer que o Brasil vai entrar no Primeiro 
Mundo, mesmo que isto signifique chegar lá com uma porção de 
órlãos. O povo estA no Quarto Mundo, mas o Brasil quer chegar 
ao Primeiro Mundo. 

Todos sabemos disso e fazemos de conta que não sabemos, 
fazemos de conta que está tudo certo, porque a inflilção baixou. 
Mas a inflação não pode ser o parãmetro de tudo. Eu gostaria de 
fazer aqui uma pequena observação, que pode parecer coloquial 
mas que é a realidade. Toda vez que minha família e eu estamos à 
mesa, fazendo nossas refeições. e vemos anunciarem, no jornal, 
que os preços estão caindo, minha mulher repete sempre esta fra. 
se: ''Queria fazer minhas compras junto com essa gente que faz 
pesquisa, porque, aonde vou, os preços sobem todos os dias." Essa 
é a realidade, mas fazemos de conta que não sabemos, e batemos 
palmas para o Governo, porque ele está conseguindo fazer ~m 
que a inflação caia. A isonomia que estão querendo fazer é a Iso­
nomia da pobreza, da dificuldade. 

Antigamente, o mês de dezembro era sempre o mês de ale­
gria, porque é o mês do décimo terceiro salário e muita gente tro­
cava de carro. Hoje, não: estão todos vendendo o que têm. Mesmo 
com essa história de ágio na compra do carro popular, quem tem 
algum dlnheiro fica com medo de que ele se desvalorize e compra 
carro. Há gente comprando o que não precisa e gente deixando de 
comprar o que precisa. Esse é o quadro, Sr. Pn:sidente. 

De repente, estamos aqui preocupados com o problema da 
Gráfica do Senado Federal. No entanto, a meu ver, ele já poderia 
ter sido solucionado há muito tempo. Assim que surgiu o questio­
namento, antes da eleição, b~tava reunir o Senado e decidir ~e 
quem usasse a Grâfica pagana pelo que usasse. O assUnto estarta 
resolvido. pois o setviço não teria sido feito com o dinheiro do 
povo. Agora, já não há nem essa solução. 

Ouvi. ainda há pouco, uma colocação que, tenho certeza, 
não é verdadeira. O Prncurndor·Geral da República não mandou 
abrir inquérito contra os Parlamentares em todos os Estados. Isso 
não é verdadeiro! O que está sendo examinado nos vários Estados 
já estã sendo feito há muito tempo. Acontece que alguns tribunais 
trabalharani com presteza, ootros deixaram o tempo coner para 

ver no que iria dar o problema do nosso Presidente. Agora que já 
foi resolvido, eles texão que julgar. Por quê? Porque há uma juris· 
prudência jã flllllada. 

Não sou contra a cassação de registros. A imprensa está di. 
vulgando cassação de mandatos, mas não é cassação de mandato. 
O que está em discussão é cassação de registro. Cassar mandato, o 
Supremo não pode. Cassar mandato, ninguém pode, a não ser a 
prúpria Casa. Nós, aqui, cassamos mandatos, sim, de alguns parla­
mentares em conseqüência de investigação executada em cornissõ~ 
es de inquéritos na própria Casa. Não devemos passar para o 
público a impressão de que o Supremo está cassando mandato de 
parlamentar. Não está. E o Procurador não estã envolvido em ne~ 
nhum setviço de caça às bruxas, de buscar todos os parlamentares. 

O Sr.João Calmon -Permite-me V,fu:• um aparte? 
O SR. EPITÁCIO CAFETEIRA - Ouço com alegria o 

nobre Senador João Calmon. 
O Sr. ]oão Calmon - Nobre Senador EPIT ÁCIO Cafetei· 

ra, V. Ex• se refere às repercussões que já estariam ocorrendo nos 
Estados, em conseqüência do episódio que envolve um dos mais 
admiráveis homens p6blicos deste País, que é o Senador Humber· 
to Lucena. Na realidade-. essas repercussões já existem e já produ· 
ziram seus efeitos iniciais. Por exemplo, no meu Estado, que tenho 
a honra de representar no Congresso Nacional, o candidato ao Se· 
uado, que por sinal jã integrou os quadros do Senado Federal, o 
eminente advogado Eurico Rezende, encaminhou ao Tribunal Re· 
gional Eleitoral uma representação acusando o nosso eminente co­
lega. meu velho e primoroso amigo, Senador Gerson Camata, de 
ter também conseguido da Gráfica do Senado a impressão de mais 
de cem mil cade-rnos escolares - segundo ele, com objetivos elei~ 
torn.is. Todos nós conhecemos, no Espírito Santo, a conduta do 
nosso eminente colega Gerson Camata, que seria incapaz de come· 
ter um ato de tamanha gravidade. O que o Senador Gerson Camata 
fez, numerosos Senadores, numerosos Deputados sempre ftzeram. 
E nunca houve nenhuma estranheza em relação a esse pedido. Por­
tanto, não se trata de alguma coisa que possa vir a ocorrer. Essas 
coisas já estão ocorrendo, já estão tramitando, independentemente 
da opinião do eminente Prncurndor-Geral da República. \)r. Aristi· 
des Junqueira. Estaria na hora, eminente Senador EPIT ACIO Ca­
feteira, de nossa Casa, que está sendo alvo de tantos ataques, 
prestar à opinião pública alguns esclarecimentos a respeito. Leito­
res de jornais e de revistas, ouvintes de rádios e telespectad_ores. 
não por má-fé, mas por desconhecimento, pensam que o Pres1den· 
te da nossa Casa, o eminente Senador Humberto Lucena, deu uma 
ordem direta à Gráfica do Senado para a impressão de alguns mi­
lhares de calendários. Está na hora, repito, de se prestarem alguns 
esclarecimentos à opinião pública. Quem autoriza, de acordo com 
o Regimento de nossa Casa, a impressão de material na Gráfica é a 
Mesa do Senado Federal, não é a figura solitária do Pn:sidente do 
Senado Federal e do Congresso Nacioual. Esta é uma decisão da 
Mesa, mas não é uma decisão da Mesa ilegal ou anti-regimental. 
São estas as funções, são estas as atribuições que cabem à Mesa do 
Senado Federal, como há numerosas ootras. Creio que é indispen~ 
sável que o Senado Federal preste este esclarecimento, porque até 
agora estã aparecendo como alvo de críticas, de ataques, de injú­
rias dirigidas ao Presidente desta Casa, eminente Senador !fum­
berto Lucena. Se me permitisse, nobre Senador EPIT ACIO 
Cafeteira, para que, pelo menos, ficasse este registro nos Anais do 
Senado Fedem!, eu diria que o Senador Humberto Lucena é um 
homem público de folha corrida realmente admirável. S. Ex•, na 
década de 70, candidatou-se a Senador da Paraíba e não conseguiu 
eleger-se. Encontrei-o, numa esquina da Avenida Rio Branco, no 
Rio de Janeiro, e, como somos velhos amigos. indaguei-lhe: ''Lu­
cena, o que é que você está fazendo agora, depois do episódio da 
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sua tentativa, que não alcançou êxito, de eleger-se Senador?". Re­
cebi esta resposta de Humberto Lucena: ''Estou desempregado". 
Realmente, segundo me revelou, bateu às portas de vârios peeme­
debistas importantes no plano nacional procurando obter um em­
prego, e todas essas portas se fecharam para aquele que é o atual 
Presidente do Senado e do Congresso Nacional. Como. naquela 
época. desempenhava eu o cargo- muito honroso p&a mim- de 
Presidente dos Diários Associados, imediatamente declarei a ele: 
''Você estava desempregado. A partir deste momento, já está em· 
pregado: vai ser assessor da Presidência dos Diários Associados". 
Revelo esse deta1he para mostrnr que o Senador Humberto Lucena 
é um homem que merece o nosso respeito, a nossa admiração, 
tudo isso confnmado por uma declaração antológica que S. Ex .. 
fez, já repetida aqui neste plenário. pouco depois de tomar conhe­
cimento da decisão do Suprerno Tribunal Federal e que vou citar 
textualmente: 11Decisão do Supremo Tribunal Federal não se dis­
cute~ a.cata-se0

, Isso demonstra a grandeza do espírito de Humber­
to Lucena, que não pode, de forma alguma, estar sendo apontado à 
execração pública como autor de uma ordem criminosa à Gráfica 
do Senado. O que foi feito em relação a pedidos do Senador Hum­
berto Lucena e de todos nós, Senadores e Deputados? Essas provi­
dências e essas decisões estão no âmbito e são de responsabilidade 
da Mesa do Senado Federal, integrada por pessoas de reputação 
ilibada. inclusive pelo eminente Representante do Piauí nesta 
Casa. Senador Chagas Rodrigues. Está na hora de ser prestado 
esse esclarecimento porque, se não o fizermos, realmente conti­

. nuaremos· a ver nossa Casa enxovalhada, enlameada por pessoas 
de boa-fé que não conhecem o texto do Regimento do Senado, da 
C~ e do Congresso Nacional. Fica aqui esta sugestão e agra­
deço a V. Ex• por ter me concedido um aparte. 

O SR. EPIT ÁCIO CAFETEIRA - Registro o aparte de 
V. Ex• e quero apenas dizer que não seria no aparte de V. Ex• que 
eu iria conhecer Humberto Lucena, meu companheiro do velho 
MDB. Homem que, como eu, passou pelo maior sofrimento du­
rante o período da chamada Revolução. Na eleição em que S. Ex• 
ficou desempregado, eu também fiquei, porque tivemos a ousadia 
de disputar mandatos majoritários quando era crime, era pecado 
mortal alguém do MDB pensar em disputar um mandato majoritá­
rio. Hoje, não, hoje. o PMDB é o maior partido; ser PMDB hoje é 
participar das decisões, das direções, participar dos ministérios, 
enfliil, participar do governo, ganhando ou não o governo. 

Conheço Humberto Lucena e sei que é homem íntegro, lu­
tador e se\! Cliniculo bonraria qualquer político brasileiro ou es­
trangeiro. E um homem sério e tem o meu apoio. 

O que não entendo, nobre Senador, é o Parlamento brasilei­
ro não ter coragem de assumir determinados fatos. Os salârios in­
diretos pagos nos levam a situações difíceis. Deveríamos ter uma 
remuneração condigna e cada um deveria morar onde quisesse, an­
dar no seu próprio carro, pagar a sua própria gasolina e imprimir o 
que desejasse, sem que isso fosse uma remuneração indireta, por­
que, quando isso acontece, ocasiona problemas como esse que 
ocorreu. O que deveria ser remuneração normal de um parlamentar 
nos é oferecido como salário indireto. N6s mesmos votamos uma 
lei dizendo que não se pode fazer propaganda com dinheiro do go­
verno, e isso é dinheiro do governo por ser remuneração indireta. 
Nesse momento, criamos os nossos próprios problemas. 

Tive o cuidado de nunca ter sentado em um canu oficial, e 
estou aqui há quatro anos. Não condeno os que usam os carros do 
Senado, mas não o faço por acreditar que essa remunen.ção indire­
ta não condiz com o cargo de Senador, já que nos deixa expostos a 
colocações de dúvida por parte da imprensa. Isso tudo precisa ser 
mudado. 

Um Senador da República ganha pouco mais dL 
R$4.000,00, e isso nada é. Esse salário representa atualmente me 
nos de US$3,600.00. e é salário bruto, o imposto de renda ainda 
tira um pedaço. Então, estamos fazendo de conta que estamos re­
cebendo uma determinada remuneração. mas cobre-se isso com 
automóvel, apartamento, seiViços gráficos, passagens. Tudo isso 
está errado, Senador! 

É preciso que a nova Mesa do Senado entenda isso, que es­
tabeleça a remuneração de forma tnmsparente, para que todos sai­
bam quanto vai ganhar um parlamentar, e que nada haja em tennos 
de remuneração indireta. Que tudo seja feito às claras, para que. 
quando se falar em isonomia. tenhamos a cabeça erguida para di­
zer que não ganhamos tanto quanto se imagina. Não podemos que­
rer comparar salários quando existem os salários indiretos aqui, 
nos Ministérios, nas autarquias, em todo lugar. E são salários que 
não estão claros. É isso que está prejudicando a imagem do Poder 
Legislativo brasileiro. 

V. Ex• pediu intervenção numa parte do meu discurso em 
que eu disconia sobre o fato ge já estarem andando esses proces­
sos de cassação de registros. E verdade. No Maranhão também já 
estão, assim como em vãrios Estados. 

Mas, a colocação que foi feita é como se, de repente, a Pro­
curadoria saísse para uma retaliação contra o Senado, porque aqui 
se teria resolvido, juntamente com a Câmara, criar um casuísmo 
para resolver o proble~ de um homem sério, como é Humberto 
Lucena. Mas não poderia estar na imprensa que esta.tiamos procu 
rando uma forma de criar um artifício legal para mudar a decisã< · 
do Supremo. Isso não pega bem para nós, não pega bem para 
Humberto Lucena. E Humberto Lucena disse exatamente aquilo 
que V. Ex• citou: ''Uma decisão do Supremo Tribunal Federal não 
se discute, acata-se". 

É isso que temos que fazer, com todo o bem que queremos 
a Humberto Lucena. 

Tenho certeza de que, na próximo eleição. o povo da Paraí­
ba vai reparar tudo isso, dando-lhe o dobro dos votos que deu ago­
ra. Se quiser ser Governador, S. Ex• o será, exatamente pelo que é, 
Agora, não podemos diminuí--lo. Não podemos diminuí-lo ao pro­
clamarmos ou deixarmos que a imprensa proclame que estamos 
tentando encontrar um casuísmo regulamentando o parágrafo de 
um artigo da Constituição. 

Isso não tem qualquer sentido. Há um artigo que garante ao 
Supremo o direito de julgar; não que obrigue o Supremo a julgar. 
Então, acredito que devemos olhar de maneira clara para, princi­
palmente, não diminuir a figura do nosso Presidente Humberto 
Lucena. 

Veja V. Ex• que meu discurso, hoje, foi metade real e a ou 
tra metade também real. Não o real moeda, mas o real fato. qu 
ocorre diariamente conosco, porque não é irreal o que estamos f a. 
!ando. Estamos falando sobre algo que realmente aconteceu. que 
foi a cassação da candidatura do nosso Presidente Humberto Luce. 
na. 

Mas, Sr. Presidep.te. quero concluir minhas palavras voltan 
do ao assunto inicial. E preciso que o Brasil tenha, na sua equipe 
econômica, alguém com sensibilidade de povo. Não se pode ser 
frio diante dos números; tem que haver sensibilidade diante da 
fome que está começando a entrar nos lares brasileiros. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

Duranle o discurso do Sr. Epilácio Cqfeteira, o Sr. 
Chagas Rodrigeus, JO Vice-Presídeme, deixa a cadeira da 
presidêocia, que é ocupada pelo Sr. Jaques Silva. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- Concedo a palavro 
:10 11ohre SenadorRonaldD AT" · 
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O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB-RO. Pronuncia o ORDEM DO DIA 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, sn e -l-
Srs. Senadores, não vou entrnr na discussão juridica sobre a deci- . PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 44, DE 1993 
são do Supremo Tribunal Fêderal, até porque Iião sou advogado. (Incluído em Ordem do Dia nos termos 

Gostaria. neste momento, de trazer a esta Casa uma preocuw do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

pação que existe no meu Estado, já que se trata de algo .sui ~ene- Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
ris: está faltando dinheiro para o pagamento do func1onahsmo 0 • 44, de 1993 (n• 250/93 na Câmara dos Deputados), que aprova 
público federal. Tenho recebido fax e telegramas daqueles funcio- 0 ato que renova a petm.issão da Rádio Independente Ltda., para 
nãrios apreensivos, que não têm perspectivas, até agora, de recebi- explomr serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
menta dos seus salãrios. na cidade de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Segundo informação dos ór~os responsáveis pelos recur- Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à ConUs-
sos, está faltando o orçamentário. E estranho. Sr. Presidente, hâ o são de Educação: 
fmanceiro e não há o orçamentário. - 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo-

É preciso que o Governo encaminhe ao Congresso Nacional rável ao projeto; ~ 
uma verba suplementar, o chamado jumbão, para que esse paga- _ zo pronunciamento: Relator: Senador Aureo Mello, pela 
mento seja feito nos ex-Territórios, Acre, Rondônia, Roraima e regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 
Amapá. 2 

Quero trazer ao Plenário esta preocupação dos funcionários - -
do meu Estado, que, ao fmal do ano, pensando que iriam receber PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO.N• 45, DE 1993 
para fazer face às suas despesas natalinas, estão na iminência de (Incluído em Ordem do Dia nos termos 
passarem um Natal constrangedor. do art. 375, VJII. do Regimento Imerno) 

Faço este apelo ao setor do Governo Federal responsável Votação, em rumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
pelo pagamento dos funcionários públicos federais, para que enca- n° 45. de 1993 (n° 253/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
minbe, com a maior brevidade, esse recurso suplementar destinado o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capinzal Ltda., 
ao pagamento dos funcionários públicos federais do Estado de para explorar seiViço de radiodifusão sonora em onda média na ci-
Rondônia. de outros Estados da Federação e dos ex-Tenitórios. dade de Capinzal, Estado de- Santa Catarina, tendo 

V. Ex• pode observar, como estamos observando. que o Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis-
real, infelizmente, já está começando a não dar cetto. Com o salá- são de Educação. 
rio mínimo de R$70,00, o traballiador não consegue comprar uma - 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo-
cesta básica. E mais: com o atraso no recebimento dos salários, a nível ao projeto, 
cada dia se complica a vida desses funcionários públicos federais. - 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 

Muito obrigado. regularidade dos atos e procedimeptos conrernentes à proposição. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. _ 3 _ 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 46, DE 1993 
Airton Oliveira 
Alexandre Costa 
Aluízio Bezerra 
Carlos Patrocínio 
César Dias 
Guílherme Palmeira 
João Calmon 
João França 
Jonas Pinheiro 
Marluce Pinto 
Moisés Abrão 
Odacir Soares 
Reginaldo Duarte 
Ronaldo Aragão 

O SR. PRESIDEI'ITE (Jacques Silva)- A Presidência dis­
pensa, na presente sessão, o período destinado à Ordem do Dia, 
nos teiD::los do harto. 174 do Regimento Interno. 

Na presente sessão, terminou o prazo para a apresentação 
de emendas <to Projeto de lei do Senado n° 11, de 1994, comple­
mentar, de autoria do Senador Marco Maciel. que dispõe sobre as 
fontes de recursos do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social 
- FADS, e dá outras providências. 

O projeto não recebeu emendas. 

A matéria será incluída na Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Jacques Silva)- Nada mais haven­
do a tratar, a Presidência vai encerrar os trabalhos, designando 
para a sessão ordinária de segunda-feira a seguinte 

(Incluído em Ordem do Dia, nos lermos 
do art. 375, YnL do Regimento Interno) 

Votação, e.m turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 46, de 1993 (n° 248193, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda.. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: , 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador Alvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinheiro, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-4-
PROJEm DE DECRETO LEGISLATIVO N• 48, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Ynl do Regimento Interna) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 48, de 1993 (n° 264/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Uda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo. 

Pareceres, proferidos em Plenário, Relator. Senador Aureo 
Mello, em substituição à Comissão de Educação. 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
- 2° pronundamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concernentes à proposição: 
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-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 49, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 49, de 1993 (n' 273/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda., para explorar 
serviço .de mdiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis­
são de Educação. 

- 1" pronunciamento: Relator. Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto; 

- 2' pronundamenlo: Relator: Senador Ney Maranhão, pela 
regularidade dos atos e procedimentos ooneementes à proposição. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 50, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 50, de 1993 (n' 277/93, na Câmarn dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a outorga deferida ao Sistema Nova Era de Co­
municação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Borrazópolis, Estado do Parnná, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
José Eduardo, em substituição à Comissão de Educação. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 52, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll do Regimento Interno} 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n" 52, de 1993 (n° 246/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Grande 
Lago Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Santa Helena, Estado do Paraná, ten­
do 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

-1° pronunciamento: Relator. Senador Ney Maranhão; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Camargo, 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
sição. 

-8-
PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 55, de 1993 (n' 267/93, na Câmarn dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquetá Empreendimen­
tos I....tda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Floriano, Estado do Piauí, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 7, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legisla­
tivo n" 7, de 1994 (n' 308/93, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que renova a outorga deferida à Rádio Cultura 
de Timb6 Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em onda média na cidade de Timb6, Estado de Santa Ca­
tarina, tendo, 

Parecer favorável, proferido em Plenáricr, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-10-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 9, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n'9, de 1994 (n' 301/93, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e 1V Tapajós Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Santarém, Estado do Pará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-li-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 10, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 10, de 1994 (n' 297/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão â Fundação Pe. Urbano Thiesen para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de Novo Hambur"­
go, Estado do Rio Grande do Sul, lendo, 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, em substitui­
ção à Comissão de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator. Senador João França, favo­
rável ao projeto; 

- zo pronunciamento: Relator. Senador Meira Filho, pela 
regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição. 

-12-

PROIETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 11, DE 1994 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlli, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 11, de 1994 (n' 265/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S .A., Rádio Verdes Ma­
res, para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Dirceu Carneiro, em substituição à Comissão de Educação. 

-13-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 12, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 12, de 1994 (n' 319/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Fundação Olltuml Cmzeiro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, tendo 

Pareceres favoráveis, proferidos em Plenário, Relator: Sena­
dm Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 
-2° pronunciamento: jJela regularidade doe; atos e r',_'"-

dimentos concernentes à proposição. 
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-14-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 18, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1994 (n• 252/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Araguaína, Estado do Tocantins, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Carlos Patrocínio, em substítuíção â Comissão de Educa .. 
ção. 

-15-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 19, DE 1994 
(Incluído em Onlem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 19. de 1994 (n• 254'93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocantins Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na cidade de Anápolis, Estado de Goiás, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Car}os Patrocínio, em substituição à Comissão de Educa· 
ção. 

-16-

PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO N" 23, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votação, em turno 6nico, do Projeto de Decreto Legisla~ 
tivo n° 23, de 1994 (n° 327/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Monta~ 
nhês de Botelhos Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora eni onda média na cidade de Botelhos, Estado de Minas 
Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Henrique Almeida, em substituição à Comissão Educação. 

-17-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 24, DE 1994 
(Em regime de urgência, nos tezmos 

do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 24, de 1994 (n° 328/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga petmissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sapucaí para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fms exclusivamente educativos, na ci~ 
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Lucídio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

-18-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 62, de 1993 (n• 268/93, na Câmara dos Deputados), que 

ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
~ .tda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em 

na cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso. (De­
,;all'-eer da Comissão de Educação.) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 64. DE 1993 

(Em regime de urgência, nos temtos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno IÍnico, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 64, de 1993 (n• 275/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Emissora Paranaense S/ A para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens (televisão), na Cidade de Londrina, Estado do Pa­
raná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-20-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 69, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 375, Vlll. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno IÍnico. do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 69. de 1993 (n" 313/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão ã Rádio Mariana Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Mariana, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação.) 

-21-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 8, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 8, de 1994 (n' 303/93, na Câmara dos Deputados), qne apro­
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Cultura de 
PauJo Afonso Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Paulo Afonso, Estado da 
Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-22-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 20, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, VllL do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 20, de 1994 (n• 266/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rede Nova Terra 
de Radiodifusão Lida., atualmente denominada Rede Fênix de Co­
municação Ltda., para explmar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na Cidade de São José dos Pinhais, &tado 
do Paranã. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-23-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 21, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
-vo n• 21. de 1994 (n• 292/93, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão da FM Rádio Independente 
de Arcoverde Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de Arcoverde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-24-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 26, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
do art. 375, Vill, parágrafo único, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n' 26, de 1994 (n• 344193, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Campos Dourados 
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FM Ltda., para explorar setviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Medianeira. Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-25-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 39, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 375, Vlll do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
vo n• 39, de 1994 (n• 296/93, na Câmara dos Deputados). que 
aprova o alo que outorga permissão à Rádio Serra Negra FM 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Alterosa, Estado de Minas Gerais. (De· 
pendendo de parecer da Comissão de Educação.) 

-26-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 45, DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 45, de 1994 (n° 222192. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo Ortográfico da Ungua Portuguesa, assinado em 
Lisboa, em 16 de dezembro de 1990,tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Josaphat Marinho, em substituição à Comissão de Relações Exte­
riores e Defesa NacionaL 

-27-
PROJETO DELE! DA CÂMARA N"65, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara D0 

65, de 1994 (n• 3.801193, na Casa de origem), de iniciativa do Pre· 
sidente da República, que altera dispositivos do Código de Proces­
so Civil, relativos aos recursos. (Dependendo de Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-28-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N"66, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
66, de 1994 (n' 3.802/93, na Casa de origem), de iniciativa do Pre· 
sidente da República. que altera dispositivos do Código de Proces­
so Civil sobre as ações de consignação em pagamento e de 
usucapião. (Dependendo de Parecer da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania.) 

-29-
PROJETODELEI DACÂMARAN"67,DE 1994 

(Em regime de urgência, nos teiDlos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Disrussão, eni lumoúnioo, do Projeto de Lei da Câmara n•67, 
de 1994 (n' 3.803/93, na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que altera dispositivos do C6digo de Processo Civil so­
bre o processo de conhecimento e o processo cautelar. (Depeodendo 
de Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-30-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 68, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara o0 

68, de 1994 (p• 3.810/93, na Casa de origem), de iniciativa do Pre-

sideote da República, que altera dispositivos do Código de Proces­
so Civil relativos ao processo de execução. (Dependendo de Pare­
cer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

-31-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 133, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 0° 
133, de 1994 (n• 4.699/94, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que cria as Superintendências Estaduais 
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS nos Estados do 
Amapá e Roraima. e dá outras providências. (Dependendo de pa­
recer da Comissão de Assuntos Sociais.) 

-32-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 137. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos teiDlos 
do art. 336. b, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n° 
137, de 1994 (n• 4.779/94. na Casa de origem), de iniciativa do 
Tribunal de Contas da União. que dispõe sobre a criação de cargos 
e funções na Secretaria do Tribunal de Contas da União e dá ou­
tras providências. (Dependendo de parecer da Comissão de Cons­
tituição, Justiça e Cidadania.) 

-33-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 138, DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ.mam n° 
138, de 1994 (n'4.772194, na Casa dé origem), de iniciativa do Presi· 
dente da República, que dispõe sobre a transfonnação da Escola Su­
perior de Lavtas em Universidade Federal de Lavms e dá outras 
providências. (Dependendo de parecer da Co~ de Educação.) 

-34-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 139, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Disrussão, em rumo único, do Projeto de Lei da Câmanl. n° 
139, de 1994 (n" 4.771194, na Casa de origem), de iniciativa do Presi­
dente da República, que dispõe sobre a lransfonnação da Escola Pan· 
lista de Medicina em Universidade Federal de São Panlo e dá ootrns 
providências. (Dependendo de parecer da Comissão de Edm3ção.) 

-35-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 3, DE 1994- CN 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, b, do Regimento Interno) 

Disrussão, em rumo único, do Projeto de Resolução n° 3, de 
1994- CN, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Comis­
são Parlamentar Conjunta do Mercosul. (Dependendo de parecer 
da Comissão de Constiluição, Jnsliça e Cidadania.) 

-36-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 122, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Resoluçãon'94,de 1994) 

Disrussão, em turno único, do Projeto de Resolução no 122, 
de 1993, de autoria do Senador Marco Maciel, que cria a Comis-



7S8é Sábado 3 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Dezembro de 1994 

são de Ciência e Tecnologia. (Dependendo de pareceres das Co­
missões de Constituição, Justiça e Cidadania e Diretora.) 

-37-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 94, DE 1994 

(Em regime de urgência nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Jntemo) 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Resolução n' 122. de 1993) 

Discussão, em turno 6nico, do Projeto de Resolução no 94, 
de 1994, de autoria do Senador Coutinho Jorge, que altera o Regi· 
menta Interno do Senado Federal, transformando a Comissão de 
Educação em Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia. (De­
pendendo de pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e 
Cidadania e Diretora.) 

-38-
0FÍCIO N" S/72, DE 1994 

(Em regime de urgência. nos tennos 
do art. 336, b, do Regimento Jntemo) 

Oficio n' sn2, de 1994, do Senhor Presidente do Banco . 
Central, enca.minb~o ao Senado Federal solicitação do GoverDo 
do Estado de São PaUlo, relativa ao pedido de emissão de Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de São Paulo- LFT -SP, desti­
nadas à liquidação de precatórios judiciais. (Dependendo de pare-. 
cerda Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-39-
PROJETO DELE! DA CÃMARA N' 151, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172. I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 
151, de 1992 (n' 1.002. na Casa de origem), que dispõe sobre a ex­

r tinção da contribuição sindical a que se referem os arts. 578 a 591 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943 e dá outras providências, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator. Senador Eduardo 
Suplicy, favorável ao Projeto, com Emendas n"s 1 e 2, que apre­
senta, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

(Dependendo de parecer sobre a Emenda n"3. de Plenário.) 

-40-
PROJETO DE LEI DO SENADO N' 73, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos 
· do art. 172, I, do Regimento Interno) 

De autoria do Senador Jutahy Magalhães, que dispõe sobre 
isenção do lmJX>slO de Renda para bolsas de estudo de médicos re­
sidentes e remuneração de estudantes em estágio para complemen~ 
tação de estudos universitários. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Econômicos.) 

-41-
MENSAGEM N' 314, DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos term~s 
do art. 281 do Regimento Interno) 

Discussão, em bnno único do Parecer n' 237, de 1994, da Co­
missão de Constituição, Ju~ça e Cidadania sobre a Mensagem n° 
314, de 1994 (n' 899194, na origem), de 24 de outubro do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibera­
ção do Senado a escollia do Senhor Valdir Rigbetto, parn exercer o 
cargo do Ministro Togado do Tribunal Superior do Trabalho. 

-42-
MENSAGEMN'349,DE 1994 
ESCOLHA DE AUTORIDADE 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 281 do Regimento Jntemo) 

Discussão, em turno único, do Parecer n° 236, de 1994, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania sobre a Mensagem 
n' 349, de 1994 (n' 991194, na origem), de 11 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe~ 
mção do Senado a escolha do Senhor Edson Rodrigues Chaves 
p·ara exercer o cargo de Consellieim do Consellio Administrativo 
de Defesa Econômica. 

O SR PRESIDENTE (JacquesSilva)- Está encenada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 10h46min). 

ATO DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N' 367, DE 1994 
I 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de abril de 1973 e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n° 0312/94-0, resolve aposentar voluntariamente, com pro­
ventos proporcionais ao tempo de setviço ANTÔNIO AMANDIO 
PINTO GARCIA, matricula 1957, Analista de Indústria Gráfica 
Legislativa, Nível ill, Classe Especial, Padrão VIS30, do Quadro 
de Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal- CEGRAF, nos 
termos do artigo 40, inciso III, alínea c, da Constituição da Repl.Í~ 

· blica Fedezativa do Brasil, combinado com o artigo 18§, inciso IIL 
alínea c, da Lei n° 8.112, de 11, de dezembro de 1990, e artigos }0

, 

'da Resolução SF n" 59, de 199\,e 36, incisos I e Ill, § 4'. da Reso­
luçãoSFn'5l,de 1993. 

Senado Federal, 1 o de dezembro de 1994. - Humberto Lu­
cena, Presidente do Senado Federal. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL N' 142, DE 1994 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição. 
que lhe foi conferida pelo art. 7°, § 2°, da Resolução n° 42. de 
1993, e de acordo com o que consta do Processo n• 020.55(}'94-4 
resolve nomear JOSÉ OSMANOO DE ARAÚJO para exercer o 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do 
Senador Guilbenne Pa1meira. 

Senado Federal, 2 de dezembro de 1994.- Manod Vilda 
de Magalhães- Diretor-Geral. 
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PA-3050/4393 Rons.ldo Aragão 
PE-3182/83 Amir Lando 
RS-3077178 Ruy Bacelar 
RS-3230131 Alfredo Campco 
G0-3134'35 Nelson Carneiro 

PFL 

BA-3173174 
PE-3197/98 
PI-3085/86 
PB-3201/02 
MA-3069/72 

Dario Pereira 
Odacir Soares 
Francisco Rollemberg 
Cadag Patrocinio 
Henriqtr Almeida 

PSDB 

PA-3145/46 
SP-3ll9/20 
AL-4093/94 

Beni Veras 
Mário Covas 
José Richa 

CE-3058/59 
PB-4345/46 
G0-3148/49 
RJ-3029/30 
R0-4052153 
R0-31Hl'll 
BA-316Q/61 
MG-3237/38 
RJ-3209/10 

RN-3098/99 
R0-321&'19 
SE-3032133 
T0-4058168 
AP-3191/92 

CE-3242143 
SP-3177/78 
PR-3163/64 

PTB 

Vahnir Campelo DF-3188189 Luiz A. Oliveira 
Jonas Pinheiro AP-3206/07 Marluce Pinto 
Louremberg N. R. MT-3035/36 Carlos De' Carli 

PDT 

Darcy Ribeiro RJ-4229130 Magno BareJar 

PRN 

Aureo MeUo AM-3091192 Albano Franco 
Ney Maranhão PE-3101102 Saldanha Derzi 

PDC 

Moisés Abrão T0-3136/37 Epitácio Cafeteira 

PDS 

Jarbas Passarinho PA-3022123 Esperidião Amin 

pp 

Meíra Filho DF-3221122 João França 

PTIPSB 

Eduardo Suplicy SP-3213/15 José Paulo Bisol 

Secretária: Mônica Aguiar Inocente 
Ramais:349613497 
Reuniões: QuinlBs-feü·as, âs 14 horas 

PR-4058/59 
RR-4062163 
AM-3079/80 

MA-3074175 

SE-4055/56 
MS-4215/IB 

MA-4073/74 

SC-4206107 

RR-3067168 

RS-3224125 

Loca): Sala n° 15, A1a Senador Alexandre Costa_ Ramal 3121 
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